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A Resolução CFC n.º 1719, de 16 de abril de 
2024, estabeleceu as normas de fiscalização 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
sobre os Conselhos Regionais de Contabili-
dade (CRCs). Essas normas visam garantir a 
eficiência, a ética e a conformidade com as 
leis, as normas e os regulamentos pertinen-
tes nos processos de fiscalização realizados 
pelos CRCs, e fortalecer a atuação dessas en-
tidades no controle e supervisão da profis-
são contábil.

O documento define os procedimentos e 
critérios a serem seguidos pelos CRCs na 
fiscalização dos profissionais e das orga-
nizações contábeis, e estabelece padrões 
para as ações de controle, registro e de-
mais atividades relacionadas ao exercício 
da contabilidade.

•	 Garantia da Ética Profissional - a fis-
calização assegura que os profissio-
nais contábeis atuem de acordo com 
os princípios éticos estabelecidos, pro-
movendo a integridade e confiança na 
profissão.

•	 Qualidade dos Serviços: ao monito-
rar e fiscalizar as atividades dos pro-
fissionais da contabilidade, o CFC e 
os CRCs contribuem para a melhoria 
contínua da qualidade dos serviços 
prestados, elevando os padrões téc-
nicos e profissionais.

•	 Conformidade Legal: a fiscalização 
visa garantir o cumprimento das nor-
mas legais e regulamentares vigen-
tes, promovendo a conformidade 
com as exigências legais relaciona-
das à contabilidade.

•	 Proteção dos Interesses Públicos: a 
atuação fiscalizatória do CFC e dos 
CRCs visa proteger os interesses da 
sociedade, assegurando que a con-
tabilidade seja exercida de manei-
ra transparente, responsável e em 
conformidade com os padrões es-
tabelecidos.

•	 Credibilidade da Profissão: a fiscali-
zação contribui para a construção e 
manutenção da credibilidade da pro-
fissão contábil, demonstrando o com-
promisso dos profissionais e das enti-
dades reguladoras com a excelência e 
responsabilidade no exercício da ativi-
dade contábil.

•	 Atualização e Aprimoramento: a 
análise constante e criteriosa das prá-
ticas contábeis proporciona insights 
valiosos para o desenvolvimento de 
atualizações nas normas e nos re-
gulamentos, mantendo a profissão 
alinhada às demandas do ambiente 
econômico e social.

A fiscalização no contexto do Sistema CFC/
CRCs desempenha um papel fundamental 
na promoção da ética, qualidade, conformi-
dade legal e credibilidade da profissão con-
tábil, garantindo, assim, o cumprimento das 
responsabilidades inerentes aos profissionais 
e às organizações contábeis.

APRESENTAÇÃO

Importância da função de fiscalização o Sistema CFC/CRCs
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PALAVRA DO PRESIDENTE

A fiscalização do exercício profissional é uma 
das expressões mais concretas do compro-
misso do Sistema CFC/CRCs com a proteção 
da sociedade. É por meio dela que assegura-
mos que a Contabilidade seja exercida com 
qualidade, responsabilidade e aderência aos 
princípios éticos e técnicos da profissão.

Vivemos um contexto de transformações 
econômicas, institucionais e regulatórias. 
Nesse ambiente, a confiança nas informa-
ções sustenta o funcionamento do Estado e 
dos mercados. A Contabilidade está no cerne 
dessa confiança. A fiscalização garante a in-
tegridade desse processo ao promover con-
formidade, corrigir desvios e induzir padrões 
elevados de atuação profissional.

Este Manual de Fiscalização organiza nor-
mas, procedimentos e diretrizes que orien-
tam a atuação dos Conselhos Regionais em 
todo o país. O documento resulta de um pro-
cesso de atualização conduzido com rigor 
técnico, foco na padronização e atenção à 
segurança jurídica das ações fiscalizatórias. 

Essa atualização se insere em um movimen-
to mais amplo de reposicionamento da fis-
calização no âmbito do Sistema CFC/CRCs. 
Avançamos para um modelo com base em 
inteligência, integração de dados e análise 
de risco, com maior capacidade preventiva, 
atuação integrada e resposta qualificada às 
práticas que efetivamente ameaçam a socie-
dade. A fiscalização passa a atuar de forma 
mais estratégica, sem renunciar ao rigor ne-
cessário nos casos de maior gravidade.

A nova abordagem fortalece o caráter pre-
ventivo e pedagógico da fiscalização. A atua-
ção orientativa, a produção de diretrizes de 
conformidade e a integração com ações de 
formação e registro ampliam a capacidade 
de induzir a regularização e reduzir irregula-
ridades antes que se consolidem. Esse movi-
mento contribui para tornar o sistema mais 
compreensível, mais acessível e mais alinha-
do à função social da profissão.

Joaquim de Alencar Bezerra Filho  
Presidente do CFC

Fortalecer a fiscalização, nesse contexto, 
significa ampliar a capacidade do Sistema 
de prevenir irregularidades, induzir a re-
gularização e atuar com firmeza diante do 
exercício ilegal e de práticas ilícitas. Signifi-
ca, ainda, aproximar fiscalização, registro e 
desenvolvimento profissional, consolidando 
uma atuação coordenada e orientada à pro-
teção da sociedade.

O trabalho desenvolvido neste Manual ex-
pressa esse direcionamento e reforça o com-
promisso institucional com uma fiscalização 
mais eficiente, integrada e contemporânea. 
Seguiremos atuando com responsabilida-
de, coordenação e direcionamento estraté-
gico, com a fiscalização orientada à prote-
ção da sociedade, à valorização da profissão 
e ao fortalecimento da confiança pública na 
Contabilidade.



NOVO MANUAL DE

do Sistema CFC/CRCs
FISCALIZAÇÃO     |    5

PALAVRA DA VICE-PRESIDENTE

Esta mensagem tem como objetivo des-
tacar o comprometimento da liderança do 
Sistema CFC/CRCs e fortalecer a importân-
cia da fiscalização no contexto da contabi-
lidade nacional. 

Decorridos 12 anos da edição do último Ma-
nual de Fiscalização, é com entusiasmo que 
compartilho algumas reflexões e mudanças 
sobre a importância da fiscalização no âm-
bito do Sistema CFC/CRCs. 

Vivemos em um contexto dinâmico e desa-
fiador, no qual a Contabilidade desempenha 
um papel crucial na transparência, na con-
formidade legal e no fortalecimento da con-
fiança nos mercados. 

Nossa missão, como profissionais e entida-
des reguladoras, é assegurar que a Conta-
bilidade seja exercida com ética, qualidade 
e responsabilidade. A fiscalização é a ferra-
menta que nos permite alcançar esses ob-
jetivos, ao boas práticas, promover a con-
formidade com normas e regulamentos e 
corrigir desvios quando necessário.

Neste manual, estão detalhados as diretrizes 
e os procedimentos-padrão essenciais para 
a eficiência, a eficácia e a efetividade da fis-
calização, alinhados às normas estabelecidas 
pelo CFC. Nosso compromisso é garantir que 
a profissão contábil esteja sempre em con-
formidade com os mais altos padrões éticos, 
técnicos e de transparência. 

Ao implementarmos as melhores práticas de 
fiscalização, contribuímos para a construção 
de uma profissão contábil forte, confiável e 
capaz de enfrentar os desafios do mundo 
contemporâneo. 

Nesta versão, buscamos dispor os assuntos 
de forma que a leitura do manual possa ser 
de fácil compreensão para toda a socieda-
de, e não apenas para os profissionais. Como 
contribuição dessa transparência, o manual 
será disponibilizado no Portal do CFC.

Assim, fizemos a exclusão, dentre outros, 
de assuntos relacionados ao Plano de Traba-
lho e Orçamento, por entendermos que são 
diretrizes específicas, já incluídas no Plano 
Anual de Fiscalização e encaminhadas para 
todos os Conselhos Regionais. 

Sandra Maria de Carvalho Campos 
Vice-presidente de Fiscalização,  

Ética e Disciplina do CFC

A comissão de Fiscalização, elaboradora da 
revisão do Manual, entendeu ser desneces-
sário apresentar os modelos de formulários 
preenchidos pelo fiscal durante a ação fisca-
lizatória, constante do Capítulo IV na versão 
anterior, uma vez que todos estão no siste-
ma eletrônico de fiscalização. 

Agradeço aos membros da Comissão de Fis-
calização, formada por colaboradores e con-
selheiros do CFC e de alguns Regionais, que 
dedicaram centenas de horas ao minucioso 
(e muitas vezes cansativo) trabalho de revi-
são técnica de todo o material relacionado à 
fiscalização. Por fim, reforço a importância 
do nosso trabalho para o desenvolvimento 
sustentável da fiscalização no Brasil. 
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1.   Planejamento Estratégico 
do Sistema CFC/CRCs

O Sistema CFC/CRCs aprovou seu Plano Es-
tratégico para o período 2018-2027, pela 
Resolução CFC n.º 1.543, de 16 de agosto de 
2018, com foco no desenvolvimento da Con-
tabilidade, na importância do profissional, 
no seu papel legal de fator de proteção da 
sociedade, modernizando a forma de ges-
tão, de comunicação com seu público, e de-
finição de sua missão, visão, valores estra-
tégias e objetivos, conforme componentes 
demonstrados na figura abaixo.

                                                 

CAPÍTULO 1

A atividade de fiscalização está inserida no 
planejamento estratégico, especificamente 
nos Objetivos Estratégicos 5 e 9:

•	 Atuar como fator de proteção da so-
ciedade. 

•	 Aperfeiçoar, ampliar e difundir ações de 
Educação Continuada, Registro e Fiscaliza-
ção como fator de proteção da sociedade.

Esse conjunto de pressupostos orienta todo 
o planejamento das ações de fiscalização, 
seja na coordenação, seja na execução.  

2. 	 Fiscalização do 
Exercício Profissional

A fiscalização do exercício da profissão con-
tábil é exercida pelo CFC e pelos CRCs por in-
termédio dos fiscais integrantes do quadro 
efetivo de pessoal ou por outros colaborado-
res excepcionalmente designados. 

a) Compromisso legal
Os Conselhos de Contabilidade têm o com-
promisso legal de atuar como fator de pro-
teção da sociedade de acordo com os precei-
tos legais previstos no art. 2º do DL n.º 9.295, 
de 1946:

““Art. 2º A fiscalização do exercício da pro-
fissão contábil, assim entendendo-se os 
profissionais habilitados como contadores 
e técnicos em contabilidade, será exercida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade e 
pelos Conselhos Regionais de Contabilida-
de a que se refere o Art. 1º.”

b) Objetivos 
Portanto, deve a fiscalização:

a.	zelar para que sejam observadas as leis, 
os princípios e as normas reguladoras 
do exercício da profissão contábil;

b.	estimular a exação, a probidade e a dili-
gência na prática da contabilidade, sal-
vaguardando o prestígio e o bom con-
ceito dos que a exercem;

c.	cooperar para a integridade profissional 
e a consolidação dos princípios éticos; e

d.	atuar como fator de proteção aos usuá-
rios da informação contábil.

Inovar para o desenvolvimento da pro-
fissão contábil, zelar pela ética e qualida-
de na prestação dos serviços, atuando 
com transparência na proteção do inte-
resse público

Ser reconhecido como uma entida-
de profissional partícipe do desen-
volvimento sustentável do país e 
que contribui para o pleno exercí-
cio da profissão contábil no interes-
se público.

Ética; Excelência; Contabilidade; e 
Transparência.

MISSÃO

VALORES

VISÃO
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3.   Sistema Organizacional 
do Setor de Fiscalização

A execução da fiscalização do exercício 
profissional compete aos CRCs (alínea 
“c” do art. 10 do DL n.º 9.295, de 1946) 

“Art. 10 São atribuições dos Conselhos Re-
gionais:

...

c.	fiscalizar o exercício das profissões de 
contador e guarda-livros, impedindo e 
punindo as infrações, e, bem assim, en-
viando às autoridades competentes mi-
nuciosos e documentados relatórios so-
bre fatos que apurarem, e cuja solução 
ou repressão não seja de sua alçada;”

Para tanto, os CRCs devem manter uma es-
trutura mínima adequada ao pleno exercí-
cio da fiscalização e à gestão das ativida-
des pertinentes. Ademais, devem promover 
a organização das funções e responsabili-
dades; identificar as tarefas necessárias ao 
alcance dos objetivos estabelecidos; e via-
bilizar os meios para comunicações com os 
profissionais da contabilidade e com socie-
dade em geral.

3.1. Estrutura básica

A Vice-Presidência de Fiscalização, Ética e 
Disciplina  é o órgão executivo do CRC que 
auxilia a presidência do CRC no planejamen-
to, na execução, na avaliação e no controle 
dos objetivos estabelecidos para a fiscaliza-
ção dos Regionais.

Responde pela Vice-Presidência de Fiscali-
zação, Ética e Disciplina o conselheiro eleito 
como vice-presidente, com a atribuição de que 
superintender, orientar e coordenar os servi-
ços e as atividades da fiscalização do CRC.

Para assessorar os trabalhos, o CRC deve-
rá designar um responsável como gerente, 
chefe ou coordenador, que responderá dire-
tamente pelo setor de fiscalização.

O setor de fiscalização é o responsável exclu-
sivo pela atividade fiscalizatória. 

Compete ao chefe do setor de fiscalização 
assessorar a Vice-Presidência de Fiscalização, 
Ética e Disciplina, garantir o cumprimento do 
plano de trabalho, e coordenar as ações de 
fiscalização em todo o estado.

Estão subordinados ao chefe do setor de fis-
calização os fiscais e o apoio administrativo.

3.2. Organograma do setor 
de fiscalização

Vice-presidente de Fiscalização

Chefe do Setor de Fiscalização

Fiscais Apoio Administrativo

4. 	 Perfil Profissional 
dos Fiscais

 
O exercício da atividade de fiscalização é pri-
vativo de funcionário efetivo do CRC, que de-
verá observar os seguintes requisitos: 

a.	Contratação: o cargo de fiscal é priva-
tivo de profissional da contabilidade re-
gistrado e em situação regular, aprova-
do em concurso público para o cargo de 
fiscal. O serviço de fiscalização não po-
derá ser terceirizado.

b.	Formação: o CRC deverá, preferencial-
mente, optar pelos bacharéis em Ciên-
cias Contábeis, com habilitação na cate-
goria Contador, em face da necessidade 
de serem desenvolvidos trabalhos de 
fiscalização de perícias e auditorias, que 
não podem ser executados por um téc-
nico em contabilidade. 

c.	Carteira Nacional de Habilitação (CNH): 
é obrigatório que o fiscal possua a CNH, 
pois um fiscal que não dirige veículos fica 
limitado nos deslocamentos, principal-
mente em visitas ao interior do estado.

d.	Viagem: o fiscal precisa ter disponibili-
dade para realizar viagens, ausentan-
do-se da capital ou do seu local de re-
sidência por diversos períodos.

e.	Conflito de interesse: é vedado ao fiscal 
executar ou explorar serviços de contabi-
lidade, exceto no exercício do magistério.

É grande a responsabilidade dos fiscais em 
valorizar suas prerrogativas funcionais e ele-
vá-las de tal forma que resultem na própria 
valorização da imagem dos CRCs.

Em se tratando de fiscalização da atividade 
profissional, espera-se um convívio pacífico 
entre aquele que tem a função precípua de 
fiscalizar, e o fiscalizado, que, no exercício da 
profissão, deve zelar pelo cumprimento das 
normas profissionais e técnicas.

O fiscal enfrenta desafios, mesmo agindo 
com excelência, pois nada garante que esse 
profissional nunca se depare com um fiscali-
zado, sem disposição para atendê-lo, de for-
ma polida, e que crie obstáculos à execução 
do seu trabalho.
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Por esses e outros fatores, busca-se estabe-
lecer um perfil profissional para o fiscal, cujos 
atributos, além do atendimento aos aspec-
tos técnicos e éticos, sejam de firmeza e de-
terminação em seus propósitos, capacidade 
de fazer cumprir a finalidade de suas atribui-
ções e de sua entidade, de forma competen-
te e efetiva.

É desejável que o fiscal tenha ou desenvolva 
atributos essenciais que envolvam aspectos 
de direitos e deveres, de princípios como im-
parcialidade e impessoalidade, de indepen-
dência, bem como de virtudes como pru-
dência, temperança e cordialidade. 

O profissional deve explicar ao fiscalizado 
os motivos da visita, os trabalhos que se-
rão realizados e dar todas as orientações. 
Nas situações de autuação, deve expor cla-
ramente ao autuado as razões da autuação, 
a forma pela qual poderá regularizá-la e os 
próximos passos do Processo Administrati-
vo de Fiscalização (PAF).

O fiscal não executa suas atividades no intui-
to de obter informações da empresa, mas de 
cumprir as normas ético-disciplinares previs-
tas na legislação da profissão contábil. Por-
tanto, verifica a execução do trabalho, e não 

os dados acostados nele. Obriga-se a res-
guardar o sigilo das informações levantadas 
na ação fiscalizatória, e sobre fatos que sou-
berem em razão do exercício da fiscalização. 

4.1. Processo permanente de 
atualização dos fiscais

É fundamental que o fiscal possua amplo 
conhecimento das leis, das normas e dos 
regulamentos que regem a ética e as téc-
nicas da profissão contábil, mantendo-se 
atualizado. Portanto, cabe aos Conselhos 
Federal e Regionais identificar as necessi-
dades de treinamento e promover eventos 
para garantir a manutenção de um proces-
so contínuo de atualização, capacitação e 
treinamento dos fiscais.

5.	 Planejamento e Registro 
das Ações Fiscalizatórias

O planejamento anual dos trabalhos de fis-
calização é conduzido pelo Conselho Regio-
nal em alinhamento com as orientações e di-
retrizes estabelecidas pelo CFC por meio de 
Instrução Normativa da Vice-presidência de 
Controle Interno (IN VPCI), sendo registrado 
no Plano Anual de Fiscalização (PAF) e no Sis-
tema de Plano de Trabalho (SPT).

Os trabalhos de fiscalização são proativos 
em conformidade com o planejamento efe-
tuado, e reativos para apuração de denúncias, 
representações e comunicações de irregula-
ridades. Serão fiscalizados os profissionais da 
contabilidade; as organizações contábeis; as 
entidades que não se configurem como orga-
nização contábil, mas que mantém serviços 
contábeis próprios; e as pessoas físicas e jurí-
dicas que exercem ou explorem ilegalmente 
as atividades contábeis. 

O planejamento envolve:

a. 	 Roteiro dos procedimentos
O estabelecimento do roteiro demanda uma 
planificação constante, ou seja, o chefe do 
setor deve ter por certo que o atendimento 
de uma região ou de um segmento dado por 
encerrado principia a abertura de outro, em 
um processo contínuo. Essa dinâmica propi-
cia a utilização plena da capacidade labora-
tiva dos fiscais.

b. 	 Programação dos procedimentos
A programação das fiscalizações ativas 
pode priorizar as organizações contábeis, 
os profissionais da contabilidade e as enti-
dades não contábeis que ainda não foram 
fiscalizadas.  

As ações programadas serão lançadas men-
salmente no sistema eletrônico de fiscaliza-
ção para atribuição aos fiscais, os quais, ao 
acessarem o roteiro no sistema, efetuam a 
inclusão dos agendamentos sob um núme-
ro específico. O prazo máximo para atendi-
mento dos agendamentos eletrônicos será 
de 15 (dias) corridos para envio das informa-
ções pelo profissional, podendo ser prorro-
gado por igual período. 

Todos os procedimentos de fiscalização se-
rão registrados no sistema eletrônico para 
possibilitar a correlação dos fatos apurados 
com os elementos probatórios obtidos ao 
longo do processo.

Os procedimentos poderão ser executados 
de forma presencial (in loco) e/ou de forma 
remota (eletrônica) mediante a utilização do 
sistema eletrônico de fiscalização e/ou de 
outras ferramentas tecnológicas.
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c. 	 Procedimentos básicos para 
o início dos trabalhos 

O fiscal deve realizar o planejamento prévio 
de suas atividades, garantindo que tenha 
todas as informações pertinentes à dispo-
sição, tais como: ficha cadastral e financeira 
do fiscalizado, histórico de diligências rea-
lizadas, antecedentes de autuação e noti-
ficação. Além disso, é fundamental que o 
fiscal confirme, antecipadamente, endere-
ço, telefone e e-mail do fiscalizado e veri-
fique se possui domicílio eletrônico cadas-
trado no CFC.

d. 	 Realização de procedimentos 
presenciais (in loco)

Para deslocamento do fiscal, deve ser con-
siderado o meio de transporte que garanta 
a segurança e o bem-estar do profissional, 
respeitados os princípios da economicidade 
e da eficiência. Nesse sentido, é recomen-
dável que o CRC estabeleça o tipo de trans-
porte a ser utilizado, bem como o limite de 
horas de condução e/ou a quantidade má-
xima de quilômetros a serem percorridos 
por dia, caso a opção seja o uso de veícu-
lo próprio.

As diligências in loco devem ocorrer no do-
micílio profissional do fiscalizado, a menos 
que esse solicite e justifique a realização em 
outro local.

Sempre que possível, as diligências in loco, 
serão agendadas previamente com o fisca-
lizado, com definição de data e horário. O 
agendamento adiado por duas vezes, su-
jeitará o fiscalizado à ação in loco sem avi-
so prévio.

e. 	 Realização de procedimentos 
remotos (eletrônicos)

A fiscalização remota (eletrônica) traz me-
lhorias significativas às condições de traba-
lho e à produtividade dos fiscais, além de 
contribuir para a redução de riscos e cus-
tos e otimizar o tempo do fiscalizado. Se 
necessário a ação remota poderá ser com-
plementada por procedimento presencial.

Os fiscalizados deverão ser comunicados 
e orientados antecipadamente, preferen-
cialmente por e-mail, sobre a realização da 
ação remota. As orientações poderão ser 
repassadas por videoconferência em co-
mum acordo com o fiscalizado.

f. 	 Divulgação dos trabalhos a serem 
realizados pela fiscalização

Antes de iniciar as atividades fiscalizatórias, 
o CRC poderá realizar comunicação geral 
pelos meios habitualmente utilizados, ofí-
cios-circulares, e-mails informativos e etc.

Essa comunicação não se aplica aos traba-
lhos de apuração de denúncias, represen-
tações ou comunicação de irregularidades.

g. 	 Atendimento na sede
O trabalho do fiscal será realizado também 
na sede do CRC para atendimento de de-
mandas internas ou externas provenien-
tes dos profissionais da contabilidade ou 
da sociedade para esclarecimentos sobre 
assuntos relacionados à fiscalização e ao 
exercício profissional. Isso inclui o acompa-
nhamento de “vistas processuais”, dos des-
pachos interlocutórios e outras questões de 
natureza fiscalizatória. 

É vedado ao fiscal oferecer consultoria so-
bre questões técnicas nos campos tributá-
rio, trabalhista e de direito em geral.

h. 	 Denúncia, representação ou 
comunicação de irregularidade

A denúncia, representação ou comunicação de 
irregularidade pode ser apresentada por qual-
quer pessoa, física ou jurídica, considerando-se 
os termos do DL n.º 9.295, de 1946 e da Reso-
lução CFC n.º 1.589, de 19 de março de 2020.

Caso a denúncia não venha acompanhada 
das informações iniciais obrigatórias, serão 
realizados os seguintes procedimentos:

1.	Recebida a denúncia, o CRC tem que 
apurar os fatos, mesmo que não haja 
provas suficientes de que a infração te-
nha sido cometida. O simples indício já 
requer ação direta de fiscalização.

2.	Independentemente da formalização 
da denúncia, o CRC efetuará diligências 
para identificação de indícios da ocor-
rência da infração. Se os indícios forem 
suficientes, deverá ser lavrado o auto de 
infração e instaurado o respectivo pro-
cesso administrativo de fiscalização; em 
caso negativo, arquiva-se a denúncia.

3.	Recebida a denúncia, o denunciante 
será notificado para, em prazo deter-
minado, promover a juntada dos do-
cumentos probantes complementares 
para a devida formalização da denúncia. 
O não atendimento do prazo poderá re-
sultar no arquivamento da denúncia.
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6.	 Documentos e Papéis de 
Trabalho da Fiscalização

Os documentos produzidos pelo fiscal duran-
te a fiscalização são o registro efetivo do tra-
balho executado, representados por formu-
lários preenchidos e analisados, termos de 
verificações, autos de infração, notificações, 
outras anotações e relatórios pertinentes.

Cada atividade fiscalizatória será evidenciada 
no respectivo Termo de Verificação especifi-
cado neste Manual de Fiscalização. Todavia, 
o setor de fiscalização de cada Regional po-
derá elaborar documentos e controles com-
plementares, conforme a necessidade local.

a. 	 Termos de Verificação
Os Termos de Verificação comprovam a rea-
lização dos procedimentos executados pelos 
fiscais e devem ser preenchidos em sua tota-
lidade, sem nenhum espaço em branco, sem 
rasuras ou qualquer outra impropriedade.

As infrações cometidas serão caracterizadas 
nas informações registradas nos respectivos 
Termos de Verificação, e constituem a base 
para a lavratura do auto de infração.

Documentos comprobatórios das informa-
ções registradas nos Termos de Verificação 
devem estar a eles anexados.

b. 	 Notificação
A notificação é um instrumento que auxilia 
o fiscal na fase de apurações, quando as evi-
dências coletadas não são suficientes para 
comprovar uma ocorrência com indícios. 
Ela deve ser numerada sequencialmente e 
conter o nome, número de CPF ou CNPJ, nú-
mero de registro no CRC e a categoria pro-
fissional do notificado. Além disso, deve es-
tipular o prazo de 15 (quinze) dias corridos 
para o atendimento da notificação, podendo 
ser prorrogado por igual período mediante 
comprovada justificativa.

A notificação pode ser usada para requisição 
de documentos, tais como de escrituração 
contábil, contrato de prestação de serviços (ex-
presso), papéis de trabalho de auditoria, base 
legal para emissão de decore, registro cadas-
tral, registro profissional, prova dos profissio-
nais habilitados, entre outras documentações.

A entrega das notificações deverá ser com-
provada por meio de: acesso ao sistema ele-
trônico, aviso de recebimento (AR) via postal; 
comprovante de leitura de e-mail; procedi-
mento judicial ou extrajudicial; ou edital pu-
blicado na imprensa oficial ou em jornal de 
grande circulação, quando frustrada qual-
quer das hipóteses anteriores.

O arquivamento da notificação somente se 
dará depois de cumprida a sua finalidade.

c. 	 Auto de Infração
O auto de infração é o documento hábil para 
a autuação e descrição da prática infracional, 
cujos indícios de autoria, materialidade e ti-
picidade estejam caracterizados, por meio 
do qual será aberto o processo administra-
tivo de fiscalização.

Constatada e caracterizada uma infração, o 
fiscal lavrará o respectivo auto de infração, 
observando o art. 39 da Resolução CFC n.º 
1.603, de 10 de novembro de 2020.

O auto de infração será numerado sequen-
cialmente e deverá: mencionar o local, o dia 
e a hora da emissão; ser lavrado com clareza, 
sem entrelinhas, rasuras ou emendas; indi-
car o nome, o registro, a categoria profissio-
nal e o endereço do autuado, a tipificação, 
capitulação, penalidade aplicável e narrar, 
circunstancialmente, os fatos que funda-
mentaram a infração. O auto é a peça que 
orientará o infrator sobre a regularização da 
ocorrência ou a apresentação da sua defesa.

O prazo para atendimento e/ou regularização 
do auto de infração é de 15 (quinze) dias úteis.

Quando da fiscalização presencial (in loco), 
caso o autuado não aceite a cientificação 
do auto, o fiscal deverá preencher a “Cer-
tidão de Recusa do Recebimento de Auto 
de Infração”.

A certidão não supre a cientificação, deven-
do ser utilizados os meios de ciência pre-
vistos na Resolução CFC n.º 1.603, de 2020. 
Entretanto, a recusa do seu recebimento po-
derá ser fator de agravamento da pena.
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7.	 Da Competência dos 
Conselhos Regionais 
de Contabilidade para 
Fiscalizar, Julgar e 
Processar a Infração:

a.	A competência para fiscalizar, processar 
e julgar uma infração cabe ao Conselho 
Regional de Contabilidade do local onde 
a infração ocorreu. A infração é conside-
rada como ocorrida no local onde está 
estabelecido o contratante dos serviços 
prestados pelo profissional de contabili-
dade, independentemente de esses ser-
viços terem sido prestados presencial-
mente ou de forma remota.

b.		Quando o CRC do local onde a infração 
ocorreu não for o mesmo do registro 
originário ou transferido do fiscalizado, 
os seguintes procedimentos devem ser 
realizados:

1.	Solicitação de informações: o 
Conselho Regional de Contabili-
dade do local de ocorrência da in-
fração solicitará ao Conselho Re-
gional de registro originário ou 
transferido do fiscalizado as in-
formações e os documentos ne-
cessários para dar continuidade 
à fiscalização.

2.	Envio de cópia do auto de infra-
ção: após a autuação, o Conselho 
Regional de Contabilidade do lo-
cal da infração enviará uma cópia 
do auto de infração ao Conselho 
Regional de registro originário ou 
transferido do autuado e solicitará 
as providências e informações ne-
cessárias para a instauração, ins-
trução e julgamento do processo.

3.		Prazo para resposta: o Conselho 
Regional de Contabilidade de re-
gistro originário ou transferido 
do fiscalizado terá o prazo de 5 
(cinco) dias corridos, a partir do 
recebimento, para atender às 
solicitações feitas pelo Conselho 
Regional do local da infração, e 
fornecerá todas as informações 
e documentos de que dispuser.

4.	Execução da decisão: o Conselho 
Regional de Contabilidade que 
realizou a autuação é responsá-
vel por executar a decisão. Após 
isso, deverá enviar uma cópia da 
decisão ao Conselho Regional de 
registro originário ou transferido 
para que essa seja registrada no 
cadastro do profissional.

Esses procedimentos garantem a coopera-
ção entre os CRCs e a efetiva fiscalização, in-
dependentemente do local de registro do 
profissional.

7.1 	 Fiscalização de publicidade 
de serviços contábeis e 
manifestações em redes 
sociais ou outros meios 
de comunicação: 

 
Quando a publicidade ou divulgação for de 
âmbito geral, sem direcionamento específi-
co a uma pessoa, entidade, classe ou loca-
lidade, a competência para fiscalizar, pro-
cessar e julgar eventuais infrações cabe ao 
Conselho Regional de Contabilidade onde 
o profissional responsável pela publicação 
possui seu registro originário ou transferido.
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1.    Procedimentos 
Fiscalizatórios 
dos Conselhos de 
Contabilidade

A fiscalização da atividade contábil tem 
como referência a legislação aplicável ao 
exercício profissional e as Normas Brasilei-
ras de Contabilidade (NBCs), em relação aos 
seguintes parâmetros:

a.	registro cadastral de pessoas físicas e 
jurídicas;

b.	escrituração e demonstrações contá-
beis; 

c.	Declarações Comprobatórias de Percep-
ção de Rendimentos (Decore); 

d.	perícia contábil; 

e.	auditoria contábil; 

f.	 Programa de Educação Profissional Con-
tinuada (PEPC); 

g.	conduta profissional e divulgação do 
exercício da profissão;

h.	denúncia, representação e comunica-
ção de irregularidade; e

i.	 metodologia para aplicação da Resolu-
ção CFC n.º 1.721, de 2024 (COAF).

CAPÍTULO 2

2. 	 Objetivos

Contribuir com a valorização da profissão con-
tábil, reduzir riscos e buscar garantir à socieda-
de que os trabalhos desenvolvidos pelos pro-
fissionais da contabilidade sejam realizados 
com ética, boa técnica e nos termos da legis-
lação vigente, mediante as seguintes ações:

a.	combate ao exercício e à exploração ile-
gal da profissão contábil; 

b.	exigência do cumprimento das Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

c.	exigência do cumprimento das formali-
dades legais, técnicas e éticas na execu-
ção de serviços de escrituração, audito-
ria e perícia contábil; 

d.	verificação do cumprimento das forma-
lidades legais de acordo com as normas 
vigentes nos contratos de prestação de 
serviços contábeis;

e.	exigência do cumprimento das forma-
lidades legais para emissão de Decore; 

f.	 exigência do cumprimento da legisla-
ção do PEPC; 

g.	verificação do cumprimento dos pre-
ceitos éticos na conduta e na divulga-
ção de qualquer natureza, modalidade 
ou veículo de comunicação, que resulte 
na diminuição do colega, da organiza-
ção, da classe contábil e/ou do sistema 
CFC/CRCs; e

h.	examinar e apurar as denúncias, re-
presentações e comunicações de ir-
regularidade.

3.	 Registro Cadastral de 
Pessoas Físicas e Jurídicas

A Lei n.º 6.839, de 30 de outubro de 1980 
dispõe que o registro de empresas e a anota-
ção dos profissionais legalmente habilitados, 
delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização 
do exercício das diversas profissões, em ra-
zão da atividade básica ou em relação àquela 
pela qual prestem serviços a terceiros.

Exercer profissão ou atividade econômica 
ou anunciar que a exerce, sem preencher 
as condições a que por lei está subordina-
do o seu exercício configura contravenção 
penal por exercício ilegal da profissão, con-
forme disposto no art.  47 da Lei n.º 3.688, 
de 3 de outubro de 1941. Da mesma forma, 
a contratação, sob quaisquer modalidades, 
de pessoa inabilitada para o exercício ou ex-
ploração de atividades profissionais carac-
teriza acobertamento e facilitação de exer-
cício ilegal. 

A fiscalização exercida pelos CRCs deve com-
bater o exercício ilegal da profissão, de modo 
que somente os profissionais e as organiza-
ções contábeis legalmente habilitados exer-
çam e explorem as atividades contábeis. 
Suas ações envolvem a verificação da si-
tuação cadastral dos profissionais e das or-
ganizações contábeis, assim como de seus 
sócios, titulares, responsáveis técnicos e co-
laboradores executores de atividades contá-
beis contratados sob quaisquer formas.

Nesse sentido, o CFC estabeleceu o seguinte:

a.	a profissão contábil, em qualquer mo-
dalidade de serviço ou atividade, inde-
pendentemente do grau de responsa-
bilidade técnica e da assinatura, ou não, 
em peças contábeis, só pode ser exer-
cida pelo contador ou pelo técnico em 
contabilidade devidamente registrado 
no CRC, bem como as organizações con-
tábeis, matriz ou filial, constituídas em 
qualquer modalidade, também neces-
sitam do devido registro para a explo-
ração de suas atividades;
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b.	indivíduos, firmas, sociedades, associa-
ções, companhias e empresas em geral, 
e suas filiais que exerçam ou explorem, 
sob qualquer forma, serviços técnicos 
contábeis, ou a seu cargo tiverem algu-
ma seção que a tal se destine, somente 
poderão executar os respectivos servi-
ços depois de provarem, perante o res-
pectivo CRC, que os encarregados da 
parte técnica são profissionais habilita-
dos e registrados na forma da lei; 

c.	todo aquele que, mediante anúncios, 
placas, cartões comerciais, ou outros 
meios, se propuser ao exercício da pro-
fissão contábil em qualquer de seus ra-
mos, fica sujeito às penalidades aplicá-
veis ao exercício ilegal da profissão se 
não estiver devidamente registrado; 

d.	os profissionais somente poderão exer-
cer a profissão após a regular conclusão 
do curso de bacharelado em Ciências 
Contábeis, reconhecido pelo Ministério 
da Educação (MEC), aprovação em Exa-
me de Suficiência e registro no CRC a 
que estiverem sujeitos; 

e.	os serviços de natureza contábil somen-
te produzirão os efeitos administrativos 
e/ou jurídicos se forem realizados por 
profissionais devidamente habilitados 
perante o respectivo CRC; e

f.	 os estudantes do curso de Ciências Con-
tábeis podem atuar como auxiliares na 
área contábil, desde que estejam sob a 
orientação e supervisão direta de um 
profissional da contabilidade legalmente 
habilitado. Além disso, eles devem com-
provar a regularidade de sua matrícula 

e frequência na instituição de ensino, e 
apresentar a documentação necessária 
ao responsável técnico do empregador. 
Essa documentação deve estar disponí-
vel para a fiscalização do CRC da sua ju-
risdição, sempre que solicitado.

As pessoas físicas INABILITADAS são classi-
ficadas em:

a.	“pessoa física sem registro” – exerce a 
profissão contábil sem o devido regis-
tro em Conselho Regional de Contabi-
lidade; e

b.	“profissional impedido” – exerce a pro-
fissão contábil com o registro baixado 
ou suspenso.

Observação: 
•	 o profissional com registro cassado é 

“pessoa física sem registro”, uma vez 
que seu número de registro é extin-
to. Somente após 5 (cinco) anos da 
cassação será possível a obtenção 
de um novo registro, após aprovação 
em um novo Exame de Suficiência.

As pessoas jurídicas INABILITADAS são clas-
sificadas em:

a.	“pessoa jurídica sem registro” – consti-
tuída para explorar a atividade contábil 
sem o devido registro em Conselho Re-
gional de Contabilidade; e 

b.	“Organização contábil impedida” – ex-
plora a atividade contábil com o registro 
baixado em Conselho Regional de Con-
tabilidade.

3.1 	 Fiscalização continuada pela 
ausência de registro no CRC

O princípio ne bis in idem, que impede a du-
pla punição pelo mesmo fato, não se aplica 
à infração de ausência de registro nos Con-
selhos Regionais de Contabilidade, seja para 
pessoas físicas ou jurídicas. Essa infração 
possui caráter continuado, pois a falta de 
registro, enquanto não regularizada, confi-
gura uma conduta permanente e contrária 
às normas dos Conselhos de Fiscalização.

A imposição de sanções administrativas 
reiteradas é legítima, desde que observe o 
princípio da proporcionalidade, que exige 
equilíbrio nos intervalos entre as fiscaliza-
ções. Dessa forma, a emissão de novos au-
tos de infração é válida, desde que respeite 
um intervalo temporal com o trânsito em 
julgado de processos administrativos ante-
riores instaurados pelo mesmo fato, caso 
o infrator persista em sua condição de ir-
regularidade. Esse procedimento assegura 
a continuidade da fiscalização e a possibi-
lidade de abertura de novos processos ad-
ministrativos, incentivando o cumprimento 
das normas sem que haja sanções excessi-
vas ou desproporcionais.

4.	 Combate ao Exercício 
e Exploração Ilegal 
da Profissão

A verificação da situação cadastral de profis-
sionais da contabilidade, organização contá-
bil, sócios, titulares, responsáveis técnicos e 
colaboradores executores de serviços contá-
beis é um procedimento básico em todas as 
fiscalizações exercidas pelos CRCs.

Os envolvidos na execução e na exploração 
das atividades contábeis poderão ser iden-
tificados durante os procedimentos fiscali-
zatórios que envolvem pesquisas em todo 
e qualquer canal ou meio de divulgação 
de informações, trabalhos relacionados ao 
exercício da profissão contábil, convênios 
firmados com órgãos públicos, entre ou-
tras entidades;

4.1 	 Pessoa física

O exercício ilegal da profissão se caracteri-
za pela execução de atividades contábeis 
por profissionais impedidos e pessoas físi-
cas sem registro.

Situações de registro profissional:

a.	Registro profissional ativo (exercício le-
gal da profissão);
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b.	Registro profissional baixado (impedi-
do – verificar a transferência em outra 
jurisdição);

c.	Registro profissional suspenso (impe-
dido); e

d.	Registro profissional cassado (impedido).

Documentos que podem fundamentar os 
procedimentos para constatação da infração:

a.	Ficha informativa da organização contábil; 

b.	Ficha perfil do executor das atividades 
contábeis (empregado, colaborador, 
autônomo etc.); 

c.	Juntada dos documentos comproba-
tórios (demonstrações contábeis assi-
nadas, cartões de visitas, publicações 
em outdoors, blogs, sites e em redes 
sociais, comprovante de vínculo e/ou 
outros de competência privativas de 
profissionais da contabilidade); e

d.	Ficha financeira e cadastral do profis-
sional impedido.

4.2 	Organização contábil 

•	 DL 9.295/46. Art. 15 Os indivíduos, fir-
mas, sociedades, associações, com-
panhias e empresas em geral, e suas 
filiais que exerçam ou explorem, sob 
qualquer forma, serviços técnicos con-
tábeis, ou a seu cargo tiverem alguma 
secção que a tal se destine, somente 
poderão executar os respectivos ser-
viços depois de provarem, perante os 
Conselhos de Contabilidade, que os 

encarregados da parte técnica são ex-
clusivamente profissionais habilitados 
e registrados na forma da lei.

•	 DL 9.295/46. Art. 22. Às empresas ou 
a quaisquer organizações que explo-
rem ramo dos serviços contábeis é 
obrigatório o pagamento de anuida-
de ao Conselho Regional da respecti-
va jurisdição. (com redação dada pelo 
art.76 da Lei n.º 12.249, de 11 de junho 
de 2010)

A exploração ilegal é identificada quando 
uma pessoa jurídica, matriz e/ou filial, reali-
za atividades contábeis sem possuir o obri-
gatório registro no Conselho de Contabilida-
de ou esteja com o registro baixado.

Situações de registro:

a.	Registro cadastral ativo (exploração le-
gal da profissão); 

b.	Registro cadastral baixado (impedido) 

Documentos que podem fundamentar os 
procedimentos para constatação da infração:

a.	Ficha informativa da organização 
contábil;

b.	Ficha financeira e cadastral da organiza-
ção impedida;

c.	Ficha perfil do executor das atividades 
contábeis (empregado, colaborador, au-
tônomo etc.);

d.	Relação de clientes;

e.	Juntar cópia do ato constitutivo e alte-
rações;

f.	 Alvará de funcionamento (se houver)

g.	Certidão e outras informações forneci-
das pela Junta Comercial e por cartórios;

h.	Certidão e outras informações forneci-
das pela prefeitura;

i.	 Sistema Integrado de Informações so-
bre Operações Interestaduais com Mer-
cadorias e Serviços (Sintegra) – consul-
ta ao cadastro público da Secretaria da 
Fazenda Estadual;

j.	 juntar evidências do exercício profissio-
nal, mediante comunicações com clien-
te, anúncios e publicidades em redes so-
ciais, entre outros meios; e

k.	juntada dos documentos comproba-
tórios (demonstrações contábeis assi-
nadas, recibos de honorários, cartões 
de visitas, publicações em outdoors, 
blogs, sites e em redes sociais, com-
provantes de vínculo e/ou outros de 
competência privativa de profissionais 
da contabilidade).

Observação:
•	 As irregularidades cadastrais identifi-

cadas deverão ser objeto de notifica-
ções ou auto de infração.

•	 O CRC deverá enviar às autoridades 
competentes relatórios sobre fatos 
que apurar, e cuja solução ou repres-
são não seja de sua alçada, conforme 
o disposto na alínea “c” do art. 10 do 
DL n.º 9.295, de 1946.

5.	 Verificação da 
Escrituração e das 
Demonstrações Contábeis

A elaboração da escrituração contábil é uma 
obrigação de todas as entidades e um dever 
dos profissionais da contabilidade, fundamen-
tados no Código Civil, no Código Tributário, na 
Lei de Falências, na Lei Orgânica da Previdên-
cia Social e nas Normas Brasileiras de Contabi-
lidade. Independentemente do regime de en-
quadramento societário, fiscal ou tributário, a 
escrituração contábil disciplinada pelo Sistema 
CFC/CRC se faz obrigatória a todas as entida-
des, as quais serão objeto da fiscalização dos 
CRCs. A exceção é feita ao empresário indivi-
dual enquadrado na modalidade de Microem-
preendedor Individual (MEI) referenciado no 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empre-
sa de Pequeno Porte e no Código Civil Brasilei-
ro, que está dispensado das formalidades da 
escrituração contábil regular.

5.1. 	Clientes de organizações 
contábeis

a) Escopo da fiscalização
•	 Fiscalizações realizadas no primeiro 

semestre: verificar a escrituração e as 
demonstrações contábeis referentes 
ao penúltimo exercício anterior ao 
ano da fiscalização.
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•	 Fiscalizações realizadas no segundo se-
mestre: verificar a escrituração e demons-
trações contábeis referentes ao último 
exercício anterior ao ano da fiscalização.

A fiscalização da escrituração contábil con-
siste na verificação da elaboração das de-
monstrações contábeis obrigatórias e nas 
notas explicativas, e na análise da observân-
cia das formalidades previstas nas NBC.

Observação: 
•	 poderão ser verificadas a escrituração 

e as demonstrações contábeis refe-
rentes aos últimos 5 (cinco) anos, an-
teriores ao ano da fiscalização, a cri-
tério do Conselho Regional; e 

•	 em caso de autuação, se a escritura-
ção for apresentada por meio de Sped 
Contábil, dependendo do exercício so-
licitado, o profissional não conseguirá 
solucionar as irregularidades, visto já ter 
passado o prazo de substituição da ECD. 
Nesse caso, serão acatados os ajustes 
apresentados em fase de DEFESA, sem 
a alteração no Sped, com o compro-
misso do profissional de, nos exercícios 
subsequentes, elaborar as demonstra-
ções em conformidade com as normas 
vigentes, passível de nova fiscalização 
em até 24 (vinte e quatro) meses.

b) 	 Procedimentos de análise
          Selecionar na relação de clientes forne-
cida pelo responsável técnico:

•	 clientes que não possuem escritura-
ção contábil (verificar os motivos que 
justifiquem a ausência);

•	 clientes que possuem escrituração para 
análise das demonstrações contábeis;

•	 confrontar os clientes relacionados 
com as listagens expedidas pelas se-
cretarias da Receita estadual e muni-
cipal, das Juntas Comerciais e de ou-
tras fontes;

•	 identificar e segregar os clientes MEI 
ou equiparados a MEI, considerando o 
valor do faturamento anual;  

•	 identificar e segregar os clientes inati-
vos/sem movimento mediante verifica-
ção de declarações acessórias entregues 
aos agentes fiscalizadores, sem movi-
mentação financeira e/ou patrimonial; 

•	 identificar e segregar por meio de ve-
rificação dos contratos de prestação 
de serviços, os clientes que iniciaram 
atividades no ano corrente;

•	 identificar os clientes que não possuem 
a escrituração contábil regular e proce-
der à lavratura do auto de infração em 
desfavor do responsável técnico; 

•	 identificar os clientes que possuem 
a escrituração contábil regular, so-
licitar os termos de abertura e en-
cerramento do livro diário e as de-
monstrações contábeis obrigatórias, 
assinados pelo responsável técnico e 
pelo administrador, proceder à análi-
se formal das demonstrações contá-

beis em conformidade com as NBCs e 
a legislação aplicável;

•	 as irregularidades ou inconsistências 
técnicas devem ser descritas em Ter-
mo de Verificação específico e objeto 
de notificações ou auto de infração. 
Para a lavratura de notificação ou 
auto de infração será levada em con-
sideração a relevância dos atípicos; e

•	 a análise das demonstrações contá-
beis deve ser efetuada por amostra-
gem obedecendo a quantidade míni-
ma de 3 (três) clientes, podendo ser 
ampliada a critério do Conselho Re-
gional. Durante a fiscalização, se de-
tectados erros ou irregularidades rei-
terados, o fiscal deverá aumentar o 
tamanho da amostra.

5.2.  	 Entidades não contábeis 

a.	identificar o responsável técnico pela 
escrituração contábil e os executores de 
serviço contábeis por meio da Ficha In-
formativa das Empresas não Contábeis, 
e outros procedimentos;

b.	analisar a situação cadastral dos res-
ponsáveis técnicos e dos executores 
dos serviços contábeis em conformi-
dade com os procedimentos descritos 
neste manual;

c.	identificar se a entidade possui escritu-
ração contábil regular, solicitar ao res-
ponsável técnico os termos de abertura 
e encerramento do livro diário e as de-
monstrações contábeis obrigatórias de-

vidamente assinados e proceder à análi-
se formal das demonstrações contábeis 
em conformidade com as NBC e a legis-
lação aplicável; e

d.	as irregularidades ou inconsistências 
técnicas devem ser descritas em Termo 
de Verificação específico e objeto de 
notificações ou auto de infração. Para a 
lavratura de notificação ou auto de in-
fração será levada em consideração a 
relevância dos atípicos.

5.3.  	� Da Própria Organização 
Contábil 

          Nos procedimentos de fiscalização, de-
verão ser verificadas não apenas a escritura-
ção e as demonstrações contábeis dos clien-
tes atendidos pela organização contábil, mas 
também a escrituração e as demonstrações 
contábeis da própria organização contábil fis-
calizada. Essa verificação deve ocorrer sem-
pre que o fiscal julgar necessário ou, de forma 
obrigatória, nos casos em que a organização 
contábil não preste serviços de escrituração 
contábil ou não possui clientes que precisem 
cumprir essa exigência.  Nessas situações, as 
demonstrações contábeis da organização de-
verão ser solicitadas e analisadas conforme as 
Normas Brasileiras de Contabilidade. Esse pro-
cedimento tem como objetivo assegurar que 
a organização contábil esteja em conformida-
de com a legislação vigente, mantendo sua 
escrituração contábil de forma regular.



 CAPÍTULO  2    |    16

NOVO MANUAL DE

do Sistema CFC/CRCs
FISCALIZAÇÃO

5.4.	 Conformidade com as 
Normas Brasileiras de 
Contabilidade (NBCs)

5.4.1. �Obrigatoriedade de Declaração 
da Norma Contábil Adotada 
para Elaboração das 
Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis apresentadas 
devem indicar, de forma clara e expressa, 
qual norma contábil foi adotada em sua ela-
boração, seja no corpo dos relatórios ou por 
meio de nota explicativa.

A ausência dessa informação configura irre-
gularidade formal, pois prejudica a verifica-
ção da conformidade técnica das demons-
trações e compromete a análise objetiva 
pela fiscalização, uma vez que impede a 
identificação dos critérios utilizados para re-
conhecimento, mensuração e apresentação 
das informações contábeis.

A obrigatoriedade de informar, de forma cla-
ra e expressa, a norma contábil adotada na 
elaboração das demonstrações contábeis 
está devidamente fundamentada nas se-
guintes Normas Brasileiras de Contabilida-
de (NBCs):

•	 NBC TG 26 – Apresentação das De-
monstrações Contábeis (itens 16 a 

24): exige que a entidade cujas de-
monstrações contábeis estão em 
conformidade com as normas, inter-
pretações e comunicados técnicos 
do CFC declare, de forma explícita e 
sem reservas, essa conformidade nas 
notas explicativas. Além disso, de-
vem ser divulgadas as considerações 
necessárias quando não for aplica-
do qualquer um dos requisitos des-
ta norma.

•	 NBC TG 1000 – Contabilidade para Pe-
quenas e Médias Empresas (itens 3.3 
a 3.7): exige que a entidade cujas de-
monstrações contábeis estiverem em 
conformidade com esta norma faça 
uma declaração explícita e sem re-
servas dessa conformidade nas notas 
explicativas. Além disso, devem ser 
divulgadas as considerações neces-
sárias quando não for aplicado qual-
quer um dos requisitos desta norma.

•	 NBC TG 1001 – Contabilidade para Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (itens 3.1 a 3.3): exige que a en-
tidade faça uma declaração explíci-
ta e sem reservas da conformidade 
com esta norma nas notas explicati-
vas. Além disso, devem ser divulgadas 
as considerações necessárias quando 
não for aplicado qualquer um dos re-
quisitos desta norma.

•	 NBC TG 1002 – Contabilidade para Mi-
croentidades (item 3.2): exige que a 
microentidade cujas demonstrações 
contábeis estiverem em conformida-

de com esta norma faça, ao final das 
demonstrações, uma declaração ex-
plícita e sem reservas dessa confor-
midade, e informe a atividade opera-
cional da microentidade.

A indicação clara da norma contábil utilizada 
na elaboração das demonstrações contábeis 
é uma exigência técnica e normativa, con-
forme estabelecido pelas disposições das 
NBCs citadas.

A ausência dessa informação configura uma 
irregularidade formal, pois compromete a 
transparência, a confiabilidade e a verifica-
bilidade das informações contábeis no pro-
cesso de fiscalização.

Trata-se de um vício sanável, ou seja, passí-
vel de correção. Cabe ao profissional respon-
sável técnico regularizar a situação, incluin-
do a referência à norma contábil adotada, a 
fim de garantir que as demonstrações este-
jam em conformidade com os princípios e 
normas estabelecidos pelo Conselho Federal 
de Contabilidade.

5.4.2 �Procedimento na Ausência 
de Declaração Expressa da 
Norma Contábil Adotada

Na hipótese de ausência de declaração ex-
pressa sobre a norma contábil adotada nas 
demonstrações contábeis apresentadas, e 

desde que não haja norma específica ou re-
gulamentação legal que exija norma diver-
sa, o fiscal deverá, exclusivamente para fins 
de análise técnica, adotar como referência a 
Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) que 
seja mais compatível com o perfil da entida-
de, tomando por base, prioritariamente, o 
seu faturamento anual.

Adicionalmente, quando se tratar de entida-
des com características operacionais ou jurí-
dicas específicas, deverão ser observadas as 
NBCs específicas ou Interpretações Técnicas 
(ITGs) correspondentes, conforme o enqua-
dramento legal e normativo da entidade.

A seguir, apresenta-se a classificação orien-
tativa para aplicação das normas contábeis, 
conforme o porte e a natureza da entidade:

5.4.2.1. �Normas Contábeis Aplicáveis 
por Classificação de 
Entidade por Porte:

•	 NBC TG 26 – Demonstrações Contábeis 
Completas – aplicável a:

a.	Companhias abertas (S.A.);

b.	Entidades de grande porte – confor-
me art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 
6.404/76 (sociedade ou conjunto de 
sociedades sob controle comum que 
tiver, no exercício social anterior, ati-
vo total superior a R$ 240.000.000,00 
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ou receita bruta anual superior a R$ 
300.000.000,00), mesmo que não se-
jam sociedades por ações;

c.	Entidades reguladas por órgãos que exi-
gem normas completas (BACEN, CVM, 
SUSEP, ANS, entre outros);

d.	Entidades com obrigação pública de 
prestação de contas, nos termos do 
item 1.3 da NBC TG 1000.

•	 NBC TG 1000 – Contabilidade para Pe-
quenas e Médias Empresas (PMEs) – apli-
cável a:

a.	Entidades com receita bruta anual su-
perior a R$ 78.000.000,00, desde que 
não se enquadrem nos casos obrigató-
rios da NBC TG 26.

•	 NBC TG 1001 – Contabilidade para Pe-
quenas Empresas – aplicável a:

a.	Entidades com receita bruta anual entre 
R$ 4.800.000,01 e R$ 78.000.000,00.

•	 NBC TG 1002 – Contabilidade para Mi-
croentidades – aplicável a:

a.	Entidades com receita bruta anual igual 
ou inferior a R$ 4.800.000,00.

5.4.2.2. �Normas Contábeis 
Específicas por Natureza 
Jurídica da Entidade:

•	 NBC ITG 2001 – aplicável a Entidades Fe-
chadas de Previdência Complementar;

•	 NBC ITG 2002 – aplicável a Entidades 
Sem Finalidade de Lucros;

•	 NBC ITG 2003 – aplicável a Entidades 
Desportivas;

•	 NBC ITG 2004 – aplicável a Entidades 
Cooperativas;

•	 NBC ITG TPE 01 – aplicável a Partidos Po-
líticos.

5.4.3 Responsabilidade Técnica 
do Fiscal Quanto ao 
Procedimento Adotado

A atribuição da norma contábil com base 
no faturamento ou nas características ope-
racionais ou jurídicas específicas das enti-
dades não implica, em nenhuma hipótese, 
a responsabilização do fiscal pela escolha 
normativa efetivamente adotada pela em-
presa. Trata-se de um procedimento técnico 
e provisório, utilizado exclusivamente para 
fins de análise fiscalizatória, conforme os cri-
térios estabelecidos nos itens 5 a 9 da ITG 
1000/2022.

Essa classificação tem por objetivo orientar 
a aplicação adequada das normas contábeis 
com base no porte ou natureza da entidade, 
sem interferir na autonomia do profissional 
da contabilidade.

5.4.4 Registro da Justificativa Técnica 
à Execução do Procedimento

A norma contábil atribuída pelo fiscal para 
fins de análise técnica deverá ser devida-
mente justificada e registrada no relatório de 
análise, com a indicação dos critérios adota-

dos e da documentação utilizada como base 
para a classificação.

Exemplo de redação sugerida:

“Considerando a ausência de declaração ex-
plícita e sem reservas sobre a norma contá-
bil adotada nas demonstrações contábeis 
apresentadas, para efeitos exclusivos desta 
análise fiscalizatória, adota-se como norma 
de referência para a análise técnica a NBC 
TG XXXX, com base no faturamento apurado 
na Demonstração do Resultado do Exercício, 
que indicou receita bruta anual de R$ XX.XXX.
XXX,XX. A análise subsequente foi conduzida 
com base nos quesitos especificados no Ter-
mo de Verificação específico da referida NBC.”

5.4.5 Condição para Regularização 
de Atipicidades Apontadas 
no Termo de Verificação

A ausência da declaração de conformida-
de com a norma contábil aplicável deve ser 
registrada como irregularidade no Termo 
de Verificação específico. A correção des-
sa irregularidade, assim como das demais 
inconsistências ou atipicidades apontadas, 
será considerada condição indispensável 
para a realização da análise técnica e para a 
possibilidade de regularização da situação 
fiscalizada.
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OBRIGATORIEDADE DE ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONFORME NORMAS BRASILEIRAS DE
CONTABILIDADE APLICADAS

TIPOS DE ENTIDADES 	

S/A CAPITAL 
ABERTO  
(GERAL) 

S/A CAPITAL  
FECHADO 

(PL-R) 

S/A CAPITAL  
FECHADO 

(PL-E) 

GRANDE  
PORTE 

PEQUENO 
PORTE 

MICRO- 
ENTIDADES 

OUTRAS  
ENTIDADES MEI 

NORMAS BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TG 26 
NBC TG 

1000 OU 
NBC TG 26

NBC  
TG 1000 
OU NBC  

TG 26

NBC  
TG 26

NBC TG 
1001 - NBC  

TG 1000

NBC  
TG 1002 

NBC  
TG 1000

NBC TG 
1000 OU 

NBC  
TG 26

CONJUNTO COMPLETO DE DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS OBRIGATORIEDADE DE ELABORAÇÃO

BALANÇO PATRIMONIAL AO FINAL DO PERÍODO – BP SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – DRE SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO – DMPL SIM  SIM SIM SIM SIM NÃO SIM NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 
ACUMULADOS – DLPA NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA – DFC SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE – DRA SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO – DVA SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS – NE SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM NÃO 

5.5. 	 Demonstrações Contábeis Obrigatórias      

Os quadros abaixo apresentam a macrorregulação consolidada em legislação e normas de âmbito federal.
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OBRIGATORIEDADE DE ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONFORME NORMAS BRASILEIRAS  
DE CONTABILIDADE APLICADAS – ENTIDADES ESPECÍFICAS

TIPOS DE ENTIDADES: 

ENTIDADE FECHADA  
DE PREVIDÊNICA 
COMPLEMENTAR

ENTIDADES SEM 
FINALIDADE DE 

LUCROS

ENTIDADES 
DESPORTIVAS

ENTIDADES 
COOPERATIVAS

NORMAS BRASILEIRA DE CONTABILIDADE APLICADAS NBC ITG 2001 NBC ITG 2002 NBC ITG 2003 NBC ITG 2004

CONJUNTO COMPLETO DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS OBRIGATORIEDADE DE ELABORAÇÃO 

BALANÇO PATRIMONIAL AO FINAL DO PERÍODO – BP SIM SIM SIM SIM 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – DRE NÃO SIM SIM SIM 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO – DMPL NÃO SIM SIM SIM 

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA – DFC NÃO SIM SIM SIM 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE – DRA NÃO NÃO SIM SIM 

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO ATIVO LÍQUIDO – DMAL – consolidada SIM NÃO NÃO NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO ATIVO LÍQUIDO – DMAL –  
por plano de benefícios SIM NÃO NÃO NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO ATIVO LÍQUIDO – DAL SIM NÃO NÃO NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – DPGA – consolidada SIM NÃO NÃO NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – DPGA –  
por plano de benefícios FACULTATIVO NÃO NÃO NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS (DPT) do plano de benefícios SIM NÃO NÃO NÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS – NE SIM SIM SIM SIM 
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6.	 Declaração Comprobatória 
de Percepção de 
Rendimentos - Decore

A Declaração Comprobatória de Percepção 
de Rendimentos (Decore) é um documen-
to de natureza declaratória, de uso restrito 
a profissionais da contabilidade devidamen-
te registrados, e deve ser emitida exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico oficial 
do CFC, conforme dispõe a Resolução CFC n.º 
1.777, de 2 de dezembro de 2025.

Os profissionais da contabilidade devem 
atentar para que todas as Decore por eles 
emitidas sejam lastreadas nos registros 
contábeis e em documentos hábeis e legais, 
bem como que a prova de rendimentos exi-
gida para as mais diversas transações tenha 
autenticidade garantida por documentos 
comprobatórios autênticos, regulamen-
tados por meio da resolução específica do 
CFC, e seja emitida exclusivamente em siste-
ma eletrônico do Sistema CFC/CRC.

A emissão de Decore sem base em documen-
tação hábil e legal ou em desconformidade 
com a padronização do CFC implica ao pro-
fissional da contabilidade responsabilidade 
administrativa, civil e penal, além de sanções 
de natureza ética e disciplinar, podendo che-

gar à suspensão ou dar origem a cassação do 
exercício profissional em processo específico.

6.1. 	Procedimentos de análise

Para assegurar coerência e fundamentação 
técnica à fiscalização, o fiscal deverá seguir 
o seguinte roteiro de apuração:

a.	conferir a Decore no sistema eletrônico 
do CFC e verificar:

•	 dados preenchidos, valores, datas e 
assinaturas;

•	 período de abrangência dos rendi-
mentos;

•	 validade e autenticidade da assinatu-
ra digital;

b.	examinar os documentos comprobató-
rios anexados;

c.	se os valores e as fontes de renda cor-
respondem integralmente aos docu-
mentos apresentados;

d.	descrever o fato com clareza e objeti-
vidade, demonstrando onde e como 
ocorreu a irregularidade;

e.	indicar qual norma contábil, resolução 
ou lei que foi violada;

f.	 avaliar o impacto quantitativo e qualita-
tivo da irregularidade (relevância econô-
mica e repercussão ética).

g.	a distinção entre erro (culpa) e fraude 
(dolo) deve ser feita com base em indícios 
objetivos observados na documentação;

•	 Erro (culpa) – Negligência, imprudên-
cia ou imperícia. Ocorrência pontual, 
sem indícios de benefício ou inten-
ção deliberada. Documentação ge-
ralmente autêntica, mas incompleta 
ou equivocada.

•	 Fraude (dolo) – Ato intencional de fal-
sificar, adulterar ou omitir informa-
ções. Padrão repetitivo, benefício in-
devido, documentos com indícios de 
fabricação, rasuras ou incongruências 
propositais.

O fiscal não deve julgar a intenção, mas 
apenas registrar os indícios que susten-
tem a classificação preliminar. A defini-
ção definitiva (culposa ou dolosa) cabe 
à fase de instrução processual.

h.	verificar o histórico de Decores emitidas 
pelo profissional fiscalizado;

i.	 identificar a totalidade das Decores emi-
tidas e relacionar no Termo de Verifica-
ção a amostra selecionada para análise. 
O fiscal deverá justificar o critério utili-
zado para a amostragem;

j.	 verificar se as Decores selecionadas es-
tão em conformidade com a resolução 
própria, por meio dos seguintes proce-
dimentos:

	» Decore emitida sem a utilização do 
sistema oficial disponibilizado pelo 
CFC.
A Decore emitida fora do sistema ele-
trônico oficial disponibilizado pelo 
CFC é considerada materialmente fal-
sa, uma vez que não se trata de docu-
mento oficial reconhecido pelo Siste-
ma CFC/CRCs.

•	 Código da ocorrência:  353 – Profis-
sional da Contabilidade que emite De-
core sem a utilização do sistema ofi-
cial disponibilizado pelo CFC.

•	 Penalidades previstas: suspensão do 
exercício profissional e censura pública.

	» Profissional que não mantém arqui-
vada documentação hábil e legal 
que serviu de lastro para a emissão 
da Decore
O profissional da contabilidade que, 
quando solicitado pela fiscalização, 
não apresentar a documentação 
comprobatória que lastreou a emis-
são da Decore, compromete a ras-
treabilidade e a verificação da fide-
dignidade dos documentos, o que 
configura descumprimento do dever 
de guarda e zelo profissional.

Ressalta-se que, embora a documen-
tação comprobatória deva ser obriga-
toriamente mantida arquivada pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos pelo 
profissional responsável pela emis-
são, a fiscalização também pode ter 
acesso a esses documentos por meio 
do sistema eletrônico do CFC.

•	 Código de ocorrência: 354 – Profissio-
nal da contabilidade que não mantém 
arquivada a documentação hábil e le-
gal que serviu de lastro para a emissão 
da Decore.
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•	 Nesses casos, a infração sujeita à aplica-
ção das seguintes penalidades previs-
tas: multa de 1 (uma) a 5 (cinco) anui-
dades, advertência reservada, censura 
reservada ou censura pública;

	» Decore emitida com valores divergen-
tes dos apresentados na documenta-
ção hábil e legal exigida pelo CFC.
A Decore emitida no sistema eletrôni-
co oficial disponibilizado pelo CFC que, 
embora acompanhada dos documen-
tos hábeis e legais exigidos, apresenta 
divergência de valores, em tese é con-
siderada ideologicamente falsa. Essa 
classificação decorre do fato de que, 
ainda que formalmente emitida den-
tro do sistema, os valores declarados 
não encontram correspondência ou 
validação nos documentos apresen-
tados. Ressalta-se que, na emissão da 
Decore, o profissional da contabilida-
de deve declarar valores idênticos aos 
constantes nos documentos compro-
batórios ou, quando aplicável, à soma 
exata desses valores.

•	 Código da ocorrência:  355 – Profissio-
nal da contabilidade que firma Decore 
com valores divergentes dos apresen-
tados na documentação hábil e legal.

•	 Penalidades previstas: suspensão do 
exercício profissional e censura pública.

	» Decore emitida, parcialmente lastrea-
da em documentação hábil e legal ou 
com erro material:
A Decore emitida no sistema eletrôni-

co oficial disponibilizado pelo CFC que 
esteja acompanhada apenas parcial-
mente dos documentos hábeis e le-
gais exigidos, ou que contenha erro 
material evidente – seja nos valores 
de rendimentos ou em outros dados 
inseridos –, ainda que em tese pudes-
se ser considerada ideologicamente 
falsa pela inconsistência dos dados 
ou insuficiência documental, deve 
ser classificada como não conforme. 
Essa classificação se justifica porque, 
na análise uma Decore emitida, a au-
sência parcial da documentação obri-
gatória ou o erro material evidenciam 
a falta de zelo profissional, mas não 
configuram, isoladamente, a inten-
ção de fraude por parte do profissio-
nal responsável pela emissão.

Entretanto, em situações em que fo-
rem identificadas múltiplas ocorrên-
cias de Decores emitidas com tais ir-
regularidades, entre outras, não se 
descarta a possibilidade de o con-
selheiro relator interpretar que hou-
ve intenção de fraude por parte do 
profissional e, de forma devidamen-
te fundamentada, proferir voto pela 
aplicação da penalidade de suspen-
são do exercício profissional e censu-
ra pública.

•	 Código de ocorrência: 356 – Profissio-
nal da contabilidade que firma Decore 
com documentação hábil e legal, po-
rém incompleta ou com erro material.

•	 Penalidades previstas: multa de 1 
(uma) a 5 (cinco) anuidades, adver-
tência reservada, censura reservada 
ou Censura pública; ou suspensão do 
exercício profissional e censura públi-
ca, quando considerada aplicável me-
diante interpretação fundamentada 
do Conselheiro Relator.

k.	as irregularidades ou inconsistências 
técnicas devem ser descritas em Ter-
mo de Verificação específico e objeto 
de auto de infração. Para a lavratura do 
auto de infração, será levada em consi-
deração a relevância dos atípicos.
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Quadro Resumo – Ocorrências relacionadas à emissão de Decores

Ocorrência Descrição do Fato Classificação da Decore Classificação da Infração Penalidades Aplicáveis

353
Decore emitida fora do sistema eletrônico oficial disponibilizado pelo CFC. Não consti-
tui documento oficial reconhecido pelo Sistema CFC/CRCs, dessa forma é considerada 

materialmente falsa.

Considerada 
materialmente falsa. Infração grave

- suspensão do exercício profis-
sional; e/ou 

- censura pública.

354

Profissional que, quando solicitado pela fiscalização, não apresenta a documentação 
comprobatória que lastreou a Decore, o que compromete a rastreabilidade e a verifi-

cação da fidedignidade do documento. Embora a documentação comprobatória deva 
ser obrigatoriamente mantida arquivada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos pelo 

profissional responsável pela emissão, a fiscalização também pode ter acesso a esses 
documentos por meio do sistema eletrônico do CFC.

Não manter arquivada 
a documentação 
comprobatória.

Infração de menor 
gravidade

- multa de 1 a 5 anuidades; 

- advertência reservada; 

- censura reservada; e/ou

- censura pública.

355

Decore emitida no sistema eletrônico do CFC, acompanhada dos documentos exigidos, 
mas com valores divergentes em relação à documentação apresentada, que, em tese, 

é considerada ideologicamente falsa. O profissional deve sempre declarar valores idên-
ticos aos constantes nos documentos comprobatórios ou, quando aplicável, a soma 

exata deles.

Em tese, considerada 
ideologicamente 

falsa.
Infração grave

- suspensão do exercício profis-
sional; e/ou

- censura pública.

356

Decore emitida no sistema eletrônico do CFC acompanhada apenas parcialmente dos 
documentos hábeis e legais exigidos, ou contendo erro material evidente (nos valores 
de rendimentos ou em outros dados inseridos). Embora, em tese, pudesse ser conside-
rada ideologicamente falsa, deve ser classificada como não conforme, pois reflete falta 
de zelo, sem configurar, isoladamente, intenção de fraude. Obs.: em casos de múltiplas 
ocorrências, o conselheiro relator pode interpretar intenção de fraude e aplicar as pe-

nalidades de suspensão e censura pública.

Em tese, considerada 
não conforme.

Infração de menor 
gravidade (podendo ser 

agravada)

- multa de 1 a 5 anuidades; 

- advertência reservada; 

- censura reservada; 

- censura pública; e

- suspensão do exercício profis-
sional e censura pública, quando 
fundamentado pelo conselheiro 

relator.

357

Decore emitida no sistema eletrônico do CFC, sem apresentação dos documentos 
hábeis e legais exigidos, acompanhada apenas de documentos inidôneos. Em tese, a 
Decore é considerada ideologicamente falsa. Embora formalmente emitida, não há 

comprovação de veracidade das informações.

Em tese, considerada 
ideologicamente 

falsa.
Infração grave

- suspensão do exercício 
profissional; e 

- censura pública.
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6.2	 Fundamentos aplicáveis 

As irregularidades ou inconsistências téc-
nicas devem ser descritas em termo de ve-
rificação específico e objeto de auto de in-
fração. Para a lavratura do auto de infração, 
será levada em consideração a relevância 
dos atípicos.

A elaboração do Relatório de Fundamenta-
ção da Autuação e a lavratura de auto de in-
fração devem observar os princípios da lega-
lidade, motivação, proporcionalidade, ampla 
defesa e contraditório, para assegurar que o 
autuado compreenda claramente o fato que 
lhe é imputado.

O auto de infração constitui ato administra-
tivo vinculado e, portanto, deve conter todos 
os seus elementos essenciais:

•	 competência – agente público auto-
rizado;

•	 finalidade – interesse público e obser-
vância da norma;

•	 forma – relatório e auto formalmen-
te lavrados;

•	 motivo – fatos e fundamentos jurí-
dicos devidamente demonstrados; e

•	 objeto – descrição precisa e determi-
nada da conduta e da penalidade.

O ato administrativo deve ser determinado, 
identificando de forma inequívoca a nature-
za da conduta e a penalidade correspondente.

O Relatório de Fundamentação da Autuação 
deve conter:

•	 descrição detalhada do fato (narrativa 
objetiva da irregularidade);

•	 apresentação das evidências docu-
mentais;

•	 análise da natureza da conduta (indí-
cios de erro ou fraude);

•	 fundamentação normativa (lei, nor-
ma ou resolução e artigos infringi-
dos); e

•	 proposta de enquadramento e pena-
lidade cabível, conforme o quadro de 
ocorrências.

Observações

1.	No contexto de interpretação de possí-
veis erros ou fraudes, é importante que 
o fiscal não assuma uma postura taxa-
tiva excessivamente específica. No re-
latório de fundamentação do auto de 
infração, o fiscal deverá descrever, de 
maneira clara e objetiva, as inconsistên-
cias identificadas durante a análise da 
Decore, os documentos fornecidos pelo 
profissional e as informações relevantes 
que possam auxiliar o conselheiro rela-
tor na elaboração do seu parecer (se de-
corrente de erro, cabem multa e pena 
ética; se decorrente de fraude, cabem 

suspensão e pena ética. Tudo em con-
formidade com o DL n.º 9.295, de 1946).

2.	Caso seja constatado que o profissional 
utilizou documentos probatórios inidô-
neos para a emissão da Decore, o auto 
de infração será lavrado de imediato 
para abertura do competente processo 
administrativo de fiscalização, não ca-
bendo a notificação para coleta de mais 
informações. 

3.	Uma vez que a Decore é emitida, ela é 
fato consumado para todos os fins e di-
reitos, não cabendo alteração, exceto 
se retificada dentro do prazo de 7 (sete) 
dias úteis a partir da data da sua emis-
são. Se o auto de infração for emitido 
por ausência de upload da documen-
tação, dentro do prazo para apresen-
tação de defesa, o profissional poderá 
apresentá-la para sanar tal fato.  

4.	Além da adoção das medidas adminis-
trativas de sua competência, o CRC de-
verá comunicar o fato às autoridades 
competentes, conforme estabelecido 
na alínea “c” do art. 10 do DL n.º 9.295, 
de 1946.

5.	O CRC poderá bloquear, de forma justifi-
cada e cautelar, o acesso ao sistema de 
emissão de Decore, até que o profissio-
nal da contabilidade solicite o desblo-
queio por escrito. (Justificativas para o 
bloqueio do sistema: emissão contu-
maz de Decore sem upload da docu-
mentação exigida; oferta do serviço de 
emissão das Decores, em qualquer meio 
de comunicação, sem a exigência da do-
cumentação devida; emissão de Decore 
sem utilização do sistema informatiza-

do disponibilizado pelo CFC, entre ou-
tros motivos). 

7.	 Verificação de Perícia 
Contábil – (NBC PP 
01 e NBC TP 01)

A perícia contábil é o conjunto de procedi-
mentos técnico-científicos destinados a le-
var à instância decisória elementos de pro-
va necessários a subsidiar a justa solução do 
litígio ou a constatação de fato, mediante 
laudo pericial contábil e/ou parecer pericial 
contábil, em conformidade com as normas 
jurídicas e profissionais e com a legislação 
específica, no que for pertinente. 

A perícia contábil pode ser:

a.	judicial – exercida sob a tutela do Poder 
Judiciário, seja de natureza cível, crimi-
nal, trabalhista, Fazenda Pública ou Jus-
tiça Federal; e

b.	extrajudicial – exercida nos âmbitos ar-
bitral – sob o controle da lei de arbitra-
gem e pelos regulamentos das câmaras 
de arbitragem; oficial e estatal – sob o 
controle de órgãos de estado; e volun-
tária contratada – de forma espontânea 
pelo interessado ou em comum acordo 
entre as partes.
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As obrigações profissionais e técnicas a se-
rem seguidas pelos contadores que exerçam 
atividades ligadas à perícia contábil estão 
disciplinadas em normas específicas emiti-
das pelo CFC.

A NBCPP01 – Perito Contábil descreve os 
objetivos, conceitos e o alcance da norma 
como segue:

Esta Norma estabelece diretrizes inerentes à 
atuação do contador na condição de perito.

Perito é o contador, regularmente regis-
trado em Conselho Regional de Contabili-
dade, que exerce a atividade pericial, com 
as seguintes denominações:

a.	perito do juízo é o contador nomeado 
pelo poder judiciário para exercício da 
perícia contábil;

b.	perito arbitral é o contador nomeado 
em arbitragem para exercício da perícia 
contábil;

c.	perito oficial é o contador investido na 
função por lei e pertencente a órgão es-
pecial do Estado;

d.	assistente técnico é o contador ou órgão 
técnico ou científico indicado e contrata-
do pela parte em perícias contábeis.

7.1 Perícia Contábil Judicial 

Os procedimentos para verificação dos parâ-
metros de pericial judicial são os seguintes:

a.	o CRC poderá oficiar os juízes ou o dire-
tor de secretaria da Vara para explicar os 
objetivos da fiscalização, solicitar a rela-
ção dos peritos contábeis nomeados e 
acesso aos processos judiciais;

b.	verificar nos sites dos Tribunais e das Va-
ras as listas de peritos que atuam no es-
tado (TJ, TRT, TRF). 

c.	verificar a regularidade cadastral e a ha-
bilitação dos profissionais que atuam 
como peritos do juiz; 

d.	utilizar os processos recebidos como 
representação do Poder Judiciário para 
verificação dos trabalhos executados 
pelos peritos contábeis executando os 
seguintes procedimentos:  

•	 verificar a existência de peritos assis-
tentes; 

•	 confirmar se a perícia é de natureza 
contábil bem como a execução do 
trabalho pericial quanto ao cumpri-
mento das formalidades das NBC apli-
cadas à perícia contábil;

•	 ainda que o trabalho pericial não seja 
de natureza contábil, o fiscal deverá 
verificar o seu pleno cumprimento, 
considerando que o perito foi nomea-
do na condição de contador; 

•	 verificar a execução do trabalho pericial 
quanto ao cumprimento das formalida-
des das NBC aplicadas a perícia contábil; 

e.	anexar ao Termo de Verificação de Perí-
cia Contábil cópias das seguintes peças: 

•	 nomeação do perito contador;

•	 indicação do assistente técnico  
(se houver);

•	 relação de quesitos (se houver);

•	 laudo pericial contábil;

•	 parecer pericial contábil (se houver); 

•	 outros documentos do processo re-
ferentes ao desenvolvimento do rito 
pericial;

f.	 atentar para as seguintes ocorrências:  

•	 laudo pericial ou parecer pericial con-
tábil firmado por não habilitado;

•	 perda dos prazos estabelecidos pela 
Justiça; 

•	 não cumprimento das formalidades 
das NBCs aplicadas à perícia contábil; e

g.	as irregularidades ou inconsistências 
técnicas identificadas devem ser des-
critas no Termo de Verificação e obje-
to de notificações ou auto de infração, 
conforme o caso.

7.2  Cadastro Nacional de 
Peritos Contábeis (CNPC)

 
O CNPC, criado pela Resolução CFC n.º 1.502, de 
19 de fevereiro de 2016, não é obrigatório, mas 
recomendado, conforme item 2, da NBC PP 01, 
como forma de fomentar a educação profis-
sional continuada aos contadores que atuam 
na área de perícia e para oferecer ao Poder Ju-
diciário e à sociedade uma lista de profissionais 
qualificados atuantes como peritos contábeis. 

O cadastro permite a identificação do perito, 
seja geograficamente e/ou por especialidade, 
com o intuito de dar maior celeridade à ação 
do Poder Judiciário, bem como a disponibilida-
de desses profissionais..

O CNPC se justifica em decorrência da deter-
minação do Código de Processo Civil Brasilei-
ro (CPC), que estabelece que os juízes sejam 
assistidos por peritos quando a prova do fato 
depender de conhecimento específico e que 
os tribunais consultem os conselhos de classe 
para formar um cadastro desses profissionais.

A partir de 1º de janeiro de 2018, o ingresso no 
CNPC está condicionado à aprovação em exa-
me específico, o Exame de Qualificação Técni-
ca (EQT) para perito contábil, que assegura ao 
contador o registro no CNPC.
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O ingresso no CNPC obriga o profissional ao 
cumprimento do PEPC, em conformidade com 
as disposições da NBC PG 12. 

7.3  Perícia Contábil Extrajudicial
 
Os procedimentos para verificação dos parâ-
metros de perícia contábil extrajudicial são 
os seguintes:

a.	identificar profissionais e organizações 
contábeis que executam perícias contá-
beis em pesquisa no CNPC, nas entida-
des de classe, nas Juntas Comerciais e 
em outras fontes;  

b.	analisar a situação cadastral dos res-
ponsáveis técnicos e dos executores 
dos serviços contábeis em conformi-
dade com os procedimentos descritos 
neste manual;

c.	solicitar a relação de todos os clientes 
e a natureza dos trabalhos executados;

d.	a verificação de um trabalho pericial de-
verá ser efetuada por amostragem, po-
dendo ser ampliada a critério do Con-
selho Regional. Durante a fiscalização, 
se detectados erros ou irregularidades 
reiterados, o fiscal deverá aumentar o 
tamanho da amostra;

e.	solicitar os trabalhos selecionados para 
exame e executar os seguintes proce-
dimentos:

•	 confirmar se a perícia é de natureza 
contábil e verificar a execução do tra-

balho pericial quanto ao cumprimen-
to das formalidades das NBC aplica-
das à perícia contábil; e

•	 ainda que o trabalho pericial não seja 
de natureza contábil, o fiscal deverá 
verificar o seu pleno cumprimento, 
considerando que o perito foi contra-
tado na condição de contador.

f.	 Anexar ao Termo de Verificação de perí-
cia contábil cópias das seguintes peças:

•	 contrato de prestação de serviço;

•	 relação de quesitos (se houver);

•	 laudo pericial contábil; (se houver)

•	 parecer pericial contábil; e

•	 outros documentos referentes ao de-
senvolvimento do rito pericial.

g.	Os fiscais devem estar atentos principal-
mente às irregularidades:

•	 laudo pericial ou parecer pericial con-
tábil firmado por não habilitado; e

•	 não cumprimento das formalidades 
das NBC aplicadas à perícia contábil;

h.	as irregularidades ou inconsistências 
técnicas identificadas devem ser des-
critas no Termo de Verificação e obje-
to de notificações ou auto de infração.

8	 Verificação de Auditoria 
Contábil (NBC TA; 
NBC TO; NBC TI; NBC 
TASP e outras)

A auditoria compreende o exame de docu-
mentos, livros e registros, inspeções e obten-
ção de informações e confirmações, internas 
e externas, relacionadas com o controle do 
patrimônio, objetivando mensurar a exati-
dão desses registros e das demonstrações 
contábeis deles decorrentes. 

A auditoria contábil é de competência exclu-
siva de contador em situação regular em CRC. 

O ingresso no Cadastro Nacional de Audito-
res Independentes (CNAI) para pessoa física 
ou jurídica (CNAI PJ) é voluntário e o exercí-
cio da auditoria por contador ou organização 
contábil não cadastrada não configura uma 
infração às normas do CFC. No entanto, o ca-
dastro pode ser uma exigência de contratan-
tes, bem como de órgãos reguladores (CVM, 
Susep, Bacen, Previc) nos termos de suas res-
pectivas regulamentações

Uma vez cadastrado no CNAI, fica o contador 
obrigado ao cumprimento do Programa de 
Educação Profissional Continuada em con-
formidade com as disposições da NBC PG 12. 

8.1  Auditoria Contábil

Os procedimentos para verificação dos parâ-
metros de auditoria contábil são os seguintes:

a.	identificar os profissionais e as organi-
zações contábeis que executam traba-
lhos de auditoria contábil no cadastro 
do CRC;

b.	pesquisar a existência de trabalhos de 
auditoria contábil em publicações de 
demonstrações contábeis e relatórios 
de auditorias ou outras fontes; 

c.	verificar a regularidade cadastral e ha-
bilitação profissional dos responsáveis 
técnicos e dos executores, em confor-
midade com os procedimentos deste 
manual; 

d.	a verificação de um trabalho de audi-
toria deverá ser efetuada por amostra-
gem, podendo ser ampliada a critério 
do Conselho Regional. Durante a fisca-
lização, se detectados erros ou irregu-
laridades reiterados, o fiscal deverá au-
mentar o tamanho da amostra;

e.	Anexar ao Termo de Verificação de audi-
toria cópias das seguintes peças: 

•	 contrato de prestação de serviços;

•	 planejamento de trabalho do auditor;

•	 relatório de auditoria contábil; 

•	 outros documentos referentes ao de-
senvolvimento da auditoria;

f.	 Verificar se os relatórios de auditoria fo-
ram emitidos em conformidade com as 
NBCs aplicáveis, quanto a:
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•	 independência;

•	 guarda da documentação;

•	 planejamento da auditoria;

•	 procedimentos de auditoria e suas 
aplicações;

•	 papéis de trabalho e documentação;

•	 risco de auditoria;

•	 estudo e avaliação do sistema contá-
bil e de controle interno; 

•	 carta de responsabilidade da adminis-
tração (Representação Formal);

g.	verificar a existência da Anotação de 
Responsabilidade Técnica Contábil; e

h.	descrever no Termo de Verificação as ir-
regularidades ou inconsistências técni-
cas identificadas, objeto de notificações 
ou auto de infração.

9.	 Comitê de Revisão 
Externa - CRE 

A revisão externa de qualidade pelos pares 
constitui-se em processo de acompanha-
mento do controle de qualidade dos traba-
lhos realizados pelos auditores independen-
tes. A qualidade é medida pelo atendimento 
das normas técnicas e profissionais estabe-
lecidas pelo CFC e, quando aplicável, das nor-
mas emitidas por órgãos reguladores.

O objetivo da revisão pelos pares é avaliar os 
procedimentos adotados pelo auditor inde-
pendente e pela organização contábil, com 
vistas a garantir a qualidade dos trabalhos 
de auditoria e asseguração desenvolvidos.

A NBC PA 11 aplica-se exclusivamente ao au-
ditor com registro na Comissão de Valores 
Mobiliários. 

O Comitê de Revisão pelos Pares (CRE) no-
tifica a fiscalização do CFC e da CVM qual-
quer situação de descumprimento da nor-
ma e o CFC repassa aos CRCs competentes 
para que a fiscalização adote as seguintes 
providências:

a.	análise do relatório de revisão não apro-
vado pelo CRE;

b.	confirmação das infrações cometidas;

c.	se for o caso, imediata lavratura do auto 
de infração, nos termos da Resolução 
CFC nº. 1.589, de 20; e

d.	comunicação ao CFC sobre a conclusão 
dos procedimentos fiscalizatórios.

10.	Conduta Profissional 
e Divulgação do 
Exercício da Profissão

A conduta ética do profissional da contabili-
dade deve seguir os preceitos estabelecidos 
na NBC PG 01 – Código de Ética Profissional do 
Contador – CEPC, nas demais Normas Brasilei-
ras de Contabilidade e na legislação vigente.

O profissional pode divulgar o exercício da 
profissão em qualquer modalidade ou veícu-
lo de comunicação, com estrita observância 
aos parâmetros do CEPC.

O profissional da contabilidade deve infor-
mar o nome, o número de registro e a catego-
ria profissional, nas propostas comerciais, nos 
contratos de prestação de serviços, nos traba-
lhos realizados e na divulgação em qualquer 
modalidade e mídia, sob pena de autuação.

O profissional deve observar, no que couber, 
o Código de Defesa do Consumidor, especial-
mente no que concerne à informação ade-
quada e clara sobre os serviços a serem pres-
tados, e a Lei de Propriedade Industrial que 
dispõe sobre crimes de concorrência desleal.

Procedimentos da fiscalização:

a.	pesquisar em todos os tipos de mídia, divul-
gações relacionadas à profissão contábil;

b.	identificar os responsáveis pela divulga-
ção das informações;

c.	analisar o conteúdo das divulgações em 
conformidade ao disposto no CEPC e na 
legislação vigente; e 

d.	emitir notificação ou auto de infração, 
conforme o caso, em razão das irregu-
laridades constatadas.

11.	 Denúncias, 
Representações e 
Comunicações de 
Irregularidades 

A Resolução CFC n.º 1.589, de 2020 dispõe 
sobre apresentação de denúncias, represen-
tações e comunicação de irregularidade rela-
tivas ao exercício da profissão contábil e so-
bre os procedimentos para apuração. 

Qualquer pessoa física ou jurídica poderá 
oferecer ao CRC denúncia ou comunicação 
de irregularidade relativa ao exercício ou à 
exploração da atividade contábil. 

A representação é oriunda de órgão ou 
agente público, inclusive do CFC. 
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A comunicação de irregularidade tem ori-
gem em denúncias anônimas, notícias vei-
culadas pela imprensa ou em fatos relativos 
ao exercício da profissão contábil e notório.

Compete ao vice-presidente de Fiscalização, 
Ética e Disciplina admitir a denúncia e a co-
municação de irregularidade, visando assegu-
rar que se refiram especificamente ao exercí-
cio da profissão ou à exploração da atividade 
contábil. Em razão de seus atributos, a repre-
sentação dispensa o juízo de admissibilidade. 

11.1   �Requisitos mínimos para 
instrução da denúncia, 
comunicação de irregularidade 
ou representação

 
Na apuração da denúncia, a área de fiscaliza-
ção verificará se os fundamentos e as provas 
apresentados são suficientes para evidenciar 
a pertinência das alegações do denunciante.

Caso o objeto da denúncia, da representa-
ção ou da comunicação de irregularidade 
seja peculiar, o fiscal poderá solicitar auxílio 
de um conselheiro com experiência na área, 
para compreensão e esclarecimento do fato. 
Nesse caso, o conselheiro não emitirá ne-
nhum despacho ou parecer.

11.2  Procedimentos da 
fiscalização

A verificação dos requisitos para a apuração 
da denúncia, comunicação de irregularidade 
ou representação será registrada no Termo 
de Verificação específico: 

a.	se necessário, o fiscal poderá solicitar 
informações complementares por meio 
de ofício ou de diligência;

b.	os documentos deverão ser examina-
dos pelo fiscal e farão parte do “Dossiê 
de Apuração”;

c.	a fiscalização deverá acatar as determi-
nações nas representações oriundas de 
unidades técnicas internas do Sistema 
CFC/CRCs;

d.	recebida a representação, o denuncia-
do deverá ser notificado no prazo de 10 
(dez) dias e, ato contínuo, o represen-
tante deverá ser comunicado sobre as 
providências de notificação e sobre os 
prazos para apresentação de defesa;

e.	caso o objeto da comunicação de irre-
gularidade não seja relevante o sufi-
ciente para ensejar uma ação imediata, 
a área de fiscalização incluirá a pessoa 
física ou jurídica na programação das 
ações de rotina. Caso o fato comunica-
do tenha indícios ou potencial de gravi-
dade, um fiscal iniciará imediatamente 
sua apuração;

f.	 o prazo para a conclusão da apuração 
de denúncia ou de representação com 
decisão de arquivamento ou de instau-

ração de Processo Administrativo de 
Fiscalização (PAF) é de até 90 (noventa) 
dias contados do seu recebimento, po-
dendo ser prorrogado por mais 30 (trin-
ta) dias, por motivo justificado;

g.	o CRC somente suspenderá o procedi-
mento de apuração de denúncia ou de 
representação nos casos em que houver 
investigação ou procedimento judicial 
que interfira no exame da matéria, me-
diante expressa determinação judicial;

h.	concluída a análise dos fatos, o fiscal 
emitirá parecer conclusivo no sentido 
do arquivamento ou pela lavratura do 
auto de infração;

i.	 o denunciado e o denunciante deverão 
ser cientificados sobre a instauração do 
PAF ou sobre o arquivamento do feito;

j.	 documentos que podem integrar o Dos-
siê de Apuração:

•	 documento de apresentação de de-
núncia, representação ou comunica-
ção de irregularidade;

•	 parecer de admissibilidade;

•	 intimação ao denunciado para apre-
sentação de defesa;

•	 ofício de comunicação ao represen-
tante;

•	 juntada de aviso de recebimento de 
cientificação;

•	 solicitação de documentação comple-
mentar ao denunciante, se for o caso;

•	 cientificação ao denunciante de 
eventual proposição de acordo pelo 
denunciado;

•	 relatório da diligência eventualmente 
realizada; e

•	 relatório conclusivo das apurações.

k.	cientificação ao denunciado e ao de-
nunciante sobre a instauração do PAF 
ou sobre o arquivamento do feito;

l.	 quando da decisão de arquivamento, 
as partes interessadas poderão receber 
cópia do dossiê de denúncia ou da re-
presentação, se solicitada formalmen-
te. Caso seja pela abertura do PAF o inte-
ressado (denunciante/representante) só 
poderá ter acesso aos autos do proces-
so após o trânsito em julgado; e

m.	a denúncia ou a representação deve-
rá ser instruída com cópia dos autos de 
processo judicial, se for o caso, median-
te solicitação ao Juízo responsável. Os 
comprovantes de recebimento deverão 
ser juntados ao processo.



 CAPÍTULO  2    |    28

NOVO MANUAL DE

do Sistema CFC/CRCs
FISCALIZAÇÃO

11.3   �Objeto da denúncia, 
representação ou 
comunicação de 
irregularidade  
(principais ocorrências)

11.3.1.	 Inexecução de serviços 

a.	confirmar a responsabilidade técnica do 
profissional da contabilidade;

b.	verificar o escopo da prestação de serviço;

c.	obter cópia do recibo de pagamento ao 
denunciado constando o serviço con-
tratado;

d.	obter cópia de documentos comproba-
tórios de que o serviço contratado não 
foi executado pelo denunciado;

e.	obter cópia do contrato de prestação 
de serviços, se houver (caso não haja, 
deverá ser mencionado no texto da de-
núncia);

f.	 anexar cópia do boletim de ocorrência 
caso tenha havido queixa policial; e

g.	anexar cópia de procedimento na esfe-
ra judicial em andamento ou concluído, 
caso tenha havido.

11.3.2.	 Falta ou erros técnicos 
na escrituração e 
demonstrações contábeis

a.	verificar a existência de contabilidade 
regular mediante análise do livro diário 
ou arquivos digitais autênticos; e

b.	analisar a escrituração, as demonstra-
ções contábeis e o cumprimento das 
obrigações acessórias inerentes, utili-
zando o termo de verificação específico.

11.3.3.	 Retenção de documentos

a.	obter cópia da notificação entregue ao 
denunciado pessoalmente, pelos cor-
reios ou por cartório de títulos e docu-
mentos, solicitando a devolução dos 
documentos, bem como do protocolo 
de recebimento, caso tenha ocorrido;

b.	obter cópia dos comprovantes de paga-
mento dos honorários ao denunciado; e

c.	obter cópia do contrato de prestação 
de serviços, se houver (caso não haja, 
deverá ser mencionado no texto da de-
núncia).

11.3.4. Apropriação indevida 
de valores

a.	obter cópia dos comprovantes da entre-
ga de valores ao denunciado;

b.	obter cópia dos demonstrativos de dé-
bitos emitidos pelo órgão ao qual se re-
fere o imposto, a taxa ou a contribuição 
não recolhida, caso tenha sido essa a fi-
nalidade da entrega de valores;

c.	obter cópia do contrato de prestação 
de serviços, se houver (caso não haja, 
deverá ser mencionado no texto da de-
núncia);

d.	anexar cópia do boletim de ocorrência 
caso tenha havido queixa policial; e

e.	anexar cópia de procedimento na esfe-
ra judicial em andamento ou concluído, 
caso tenha havido.

11.3.5.  Irregularidades na 
escrituração contábil e/ou fiscal

a.	relatório das irregularidades elaborado 
pelo atual responsável contábil, juntan-
do documentação comprobatória;

b.	obter cópia dos comprovantes de paga-
mento dos honorários ao denunciado; e

c.	obter cópia do contrato de prestação 
de serviços, se houver (caso não haja, 
deverá ser mencionado no texto da de-
núncia).

11.3.6.  Publicidade em 
desacordo com o CEPC

a.	obter cópia da publicidade; e

b.	no caso de anúncio, apresentar cópia 
e informar o veículo de comunicação 
que foi utilizado, contendo a data de 
veiculação.

11.3.7.  Concorrência desleal
Juntar ao dossiê:

a.	Identificação dos envolvidos na concor-
rência desleal, tais como: clientes, em-
pregados, colaboradores, sócios, titula-
res, responsáveis técnicos, etc.; 

b.	Cópia de documentos que comprovem 
o vínculo entre os envolvidos na concor-

rência desleal, tais como: contratos de 
prestação de serviços, CTPS, recibos de 
honorários, ficha perfil, ficha informati-
va, cadastro no CNPJ, contrato social, etc. 

c.	Cópia de documentos que fundamen-
tem a ocorrência de concorrência des-
leal de forma clara e objetiva. Exemplos 
de condutas que podem configurar a 
concorrência Desleal:

•	 divulgação indevida de informações 
falsas ou que não são capazes de se 
comprovar fática, técnica e cientifi-
camente;

•	 captura de clientes de maneira antié-
tica e desleal mediante “suborno ati-
vo” e/ou “suborno passivo”;

•	 afirmações desproporcionais sobre 
serviços, capacitação ou experiência 
que não possui;

•	 comparações depreciativas entre o 
seu trabalho e o de outros;

•	 ações que denigram a reputação da 
ciência contábil, da profissão ou dos 
colegas;

•	 ações comerciais que iludam a boa-fé 
de terceiros.
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12.	 Metodologia para 
Aplicação da Resolução CFC 
n.º 1.721, de 2024 (COAF)

A Resolução CFC n.º 1.721, de 2024, estabele-
ce diretrizes importantes para profissionais 
da contabilidade e organizações contábeis 
no Brasil. Ela determina os procedimentos 
necessários para o cumprimento das obri-
gações impostas pela Lei n.º 9.613, de 3 de 
março de 1998, que trata da prevenção à la-
vagem de dinheiro e ao financiamento do 
terrorismo e da proliferação de armas de 
destruição em massa (PLD/FTP). A resolução 
aplica-se a organizações contábeis, seus ad-
ministradores qualificados como profissio-
nais da contabilidade, e profissionais da con-
tabilidade com responsabilidade técnica na 
execução de serviços de escrituração contá-
bil e fiscal, bem como de assessoria, consul-
toria e auditoria de natureza contábil.

A adoção de políticas, procedimentos e con-
troles internos é incentivada, seguindo as 
orientações do guia de Abordagem Baseada 
em Riscos (ABR), anexo da resolução supraci-
tada, para proteger tanto o profissional quan-
to a organização contábil. Além disso, a nova 
resolução revoga a Resolução CFC n.º 1.530, 
de 22 de setembro de 2017.  É essencial que os 
profissionais da área contábil estejam cientes 

das operações abrangidas pela Lei n.º 9.613, 
de 1998, e atualizados para garantir a confor-
midade com as regulamentações vigentes e 
para salvaguardar suas práticas profissionais.

As operações abrangidas pela Lei nº 9.613, de 
1998, e pela Resolução CFC n.º 1.721, de 2024 
(art. 2º) são aquelas relativas à:

a.	compra e venda de imóveis, estabele-
cimentos comerciais ou industriais ou 
participações societárias de qualquer 
natureza;

b.	gestão de fundos, valores mobiliários ou 
outros ativos;

c.	abertura ou gestão de contas bancárias, 
de poupança, investimento ou de valo-
res mobiliários;

d.	criação, exploração ou gestão de so-
ciedades de qualquer natureza, funda-
ções, fundos fiduciários ou estruturas 
análogas;

e.		financeiras, societárias ou imobiliárias; e

f.	 alienação ou aquisição de direitos sobre 
contratos relacionados a atividades des-
portivas ou artísticas profissionais.

Os fatores que podem levantar suspeitas em 
relação a operações que envolvam lavagem 
de dinheiro são diversos e complexos. Nesse 
sentido, abaixo seguem exemplos que po-
dem acionar alertas nos sistemas de PDL/
FTP e serem utilizados para realizar comuni-
cações de ocorrência ou não ocorrência aos 

entes reguladores e fiscalizadores, como é o 
caso do Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf) e do CFC. 

Dessa forma, utilize tais possibilidades para 
fazer a Comunicação de Operações Sus-
peitas (COS) ou a Comunicação de Opera-
ções em Espécie (COE), por meio do Siste-
ma Siscoaf, disponível em: https://www.gov.
br/coaf/pt-br/sistemas/siscoaf/siscoaf-info, 
como segue:

a.	peração que aparente não ser resultan-
te das atividades usuais do cliente ou do 
seu ramo de negócio; 

b.		operação cuja origem ou fundamenta-
ção econômica ou legal não seja clara-
mente aferível;

c.	operação incompatível com o patrimô-
nio, com a capacidade econômico-fi-
nanceira, com a atividade ou o ramo de 
negócio do cliente;

d.	operação com cliente cujo beneficiário 
final não é possível identificar; 

e.		operação ou proposta envolvendo pes-
soa jurídica domiciliada em jurisdições 
consideradas pelo Grupo de Ação con-
tra a Lavagem de Dinheiro e o Financia-
mento do Terrorismo (Gafi) de alto ris-
co ou com deficiências de prevenção 
e combate à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo, ou paí-
ses ou dependências consideradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) de tributação favorecida e/ou re-
gime fiscal privilegiado;

f.	 operação ou proposta envolvendo pes-
soa jurídica cujos beneficiários finais, só-
cios, acionistas, procuradores ou repre-
sentantes legais mantenham domicílio 
em jurisdições consideradas pelo Gafi de 
alto risco ou com deficiências estratégi-
cas de prevenção e combate à lavagem 
de dinheiro e ao financiamento do terro-
rismo, ou países ou dependências consi-
deradas pela RFB de tributação favoreci-
da e/ou regime fiscal privilegiado;

g.		operação, injustificadamente, complexa 
ou com custos mais elevados que visem 
dificultar o rastreamento dos recursos 
ou a identificação do real objetivo da 
operação; 

h.	operação que vise adulterar ou manipu-
lar características das operações finan-
ceiras ou a identificação do real objetivo 
da operação; 

i.	 operação aparentemente fictícia ou 
com indícios de superfaturamento ou 
subfaturamento; 

j.	 operação com cláusulas que estabele-
çam condições incompatíveis com as 
praticadas no mercado; 

k.	qualquer tentativa de fracionamento de 
valores com o fim de evitar a comuni-
cação em espécie a que se refere o art. 
6º da Resolução CFC n.º 1.721, de 2024;

l.	 quaisquer outras operações que, consi-
derando as partes e demais envolvidos, 
os valores, o modo de realização e meio 
de pagamento, ou a falta de fundamen-
to econômico ou legal, possam configu-
rar sérios indícios da ocorrência dos cri-
mes previstos na Lei n.º 9.613, de 1998 
ou com eles relacionar-se; 

https://www.gov.br/coaf/pt-br/sistemas/siscoaf/siscoaf-info
https://www.gov.br/coaf/pt-br/sistemas/siscoaf/siscoaf-info
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m. operação realizada em espécie (“di-
nheiro vivo”), acima de R$100.000,00 
(cem mil reais), ainda que fracionada, 
em um único mês a uma mesma pes-
soa, conglomerado ou grupo, por meio 
de Comunicação de Operação em Espé-
cie (COE), independentemente de indí-
cios de ilícitos; e

n. transações suspeitas de ilícitos detecta-
das na proposta de transação de serviços 
ou no curso dos serviços contratados.

Observação: os fatores de riscos listados são 
exemplificativos e não exaustivos; a descri-
ção corresponde ao Siscoaf.
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A seguir, os enquadramentos apresentados 
abrangem a descrição da infração (ocorrên-
cia), a CAPITULAÇÃO, as penalidades apli-
cáveis com os respectivos embasamentos 
legais e um modelo de histórico para descri-
ção dos fatos que deram origem à infração. 
É importante destacar que o histórico é me-
ramente exemplificativo, e que o fiscal deve 
adaptá-lo para uma descrição clara, objeti-
va e circunstanciada, incluindo a citação de 
documentos, indícios e outros eventos per-
tinentes para uma fundamentação sólida e 
consistente da infração identificada.

CAPÍTULO 3

CódigosOcorrências
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CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 100 a 149

1. 	 Fiscalização de Pessoas Físicas
      
Sumário das ocorrências
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149 (...)

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS
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150 Organização contábil sem registro cadastral (inabilitada) composta somente por profissional da contabilidade ativo ou em 
conjunto com profissionais de outras áreas.

152 Organização contábil (matriz ou filial) sem registro cadastral (inabilitada) composta apenas pessoas físicas sem registro:

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 150 a 199

151 Organização sem registro cadastral (matriz ou filial) (inabilitada) composta apenas de técnicos em contabilidade, explorando 
serviços privativos de contadores:

2.	 Fiscalização das Pessoas Jurídicas (matriz ou filial) Inabilitadas 
(sem registro) ou impedidas (com registro baixado)

      
Sumário das ocorrências



 CAPÍTULO  3    |    35

NOVO MANUAL DE

do Sistema CFC/CRCs
FISCALIZAÇÃO

155 Organização contábil (matriz ou filial) impedida, que explora atividades contábeis com registro baixado.

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 150 a 199

154 Organização contábil (matriz ou filial) que muda de estado e não transfere o registro cadastral. 

199 (...)

153 Organização contábil (matriz ou filial) sem registro cadastral (inabilitada) composta por profissional da contabilidade impedido 
(suspenso ou baixado)
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200 Organização contábil (matriz ou filial) habilitada composta por profissional da contabilidade com registro suspenso ou 
baixado (impedido).

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 200 a 249

201 Organização contábil (matriz ou filial) habilitada que deixa de comunicar a alteração de responsável técnico no CRC.

203 Organização contábil habilitada que não faz averbação de alteração cadastral no CRC.

202 Filial de organização contábil habilitada sem responsável técnico.

249 (...)

3.	 Fiscalização das Pessoas Jurídicas (matriz ou filial) Habilitadas 
      
Sumário das ocorrências
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349 (...)

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 250 a 299

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 300 a 349

299 (...)

4.	 Fiscalização das Entidades não contábeis 
      
Sumário das ocorrências

5.	 Fiscalização dos Estudantes de Contabilidade que 
Executam Serviços Auxiliares de Contabilidade

      
Sumário das ocorrências
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6.	 Fiscalização de Decores 
      
Sumário das ocorrências

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 350 a 399

399 (...)
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7.	 Fiscalização das Demonstrações Contábeis 
      
Sumário das ocorrências

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 400 a 449

449 (...)
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8.	 Fiscalização dos Trabalhos de Auditoria 
      
Sumário das ocorrências

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 450 a 499
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8.1  Fiscalização dos trabalhos de auditoria contábil - Revisão Externa de Qualidade (CRE)
      
Sumário das ocorrências

463  Organização contábil que não atende aos requisitos de cadastro e manutenção do CNAI/PJ (Organização Contábil). 

499   (...)

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 450 a 499

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 500 a 549

549 (...)

500 Organização contábil selecionada pelo CRE (Revisada) que não cumpre as obrigações da NBCPA 11 – Programa de Revisão 
Externa de Qualidade.
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9.	 Fiscalização dos Trabalhos de Perícia Contábil 
      
Sumário das ocorrências

599 (...)

600 Obs: excluído devido a mudança da NBC PG 12 (R5)/2025 que não prevê penalidade para o não cumprimento do PEPC.

CÓD. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS – Códigos de 550 a 599
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LEGISLAÇÃO BASE

DL n.º 9.295, de 1946 Cria o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos 
Regionais: acesse aqui.

Lei nº 4.320, de 1964 Estabelece normas gerais de direito financeiro – e contabilidade 
pública: acesse aqui.

Lei nº 6.404, de 1976 Dispõe sobre as Sociedades por Ações: acesse aqui.

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE:

NORMAS GERAIS

NBC PG 01 Código de Ética Profissional do Contador: acesse aqui.

NBC PG 12 Educação Profissional Continuada: acesse aqui.

NBC PG 100 Princípios Fundamentais do Código de Ética (Ifac) – Estrutura Conceitual: acesse aqui.

NBC PG 200 Contadores Empregados (contadores internos): acesse aqui.

NBC PG 300 Contadores que Prestam Serviços (contadores externos): acesse aqui.

NORMAS COMPLETAS

NBC TG Normas Completas: acesse aqui.

NORMAS SIMPLIFICADAS PARA PMEs

NBC TG – ITG - CTG Normas Simplificadas para PMEs: acesse aqui.

NORMAS ESPECÍFICAS

NBC TSP Normas do Setor Público: acesse aqui.

AUDITORIA

NBC PA Norma do Auditor Independente

NBC TA Norma de Auditoria Independente de Informação Contábil Histórica: acesse aqui.

NBC TASP Normas de Auditoria Aplicável ao Setor Público: acesse aqui.

NBC TR Normas de Revisão de Informação Contábil Histórica: acesse aqui.

NBC TO Normas de Asseguração de Informação não Histórica: acesse aqui.

NBC TSC Normas de Serviços Correlatos: acesse aqui.

NBC TI – de  
Auditoria Interna Normas de Auditoria Interna: acesse aqui.

PERÍCIA

NBC PP Norma do Perito Contábil: acesse aqui.

NBC TP Norma de Perícia Contábil: acesse aqui.

Normas Aplicáveis à Fiscalização

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del9295.htm#:~:text=DEL9295&text=DECRETO%2DLEI%20N%C2%BA%209.295%2C%20DE%2027%20DE%20MAIO%20DE%201946.&text=Art.,preceitua%20o%20presente%20Decreto%2Dlei
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2019/NBCPG01&arquivo=NBCPG01.doc&_gl=1*1h7yluz*_ga*MTk2MTk4MzUzOC4xNjM1NTMxMTQ4*_ga_38VHCFH9HD*MTcwOTIxMTk1Ni4xMzAuMS4xNzA5MjExOTY5LjAuMC4w
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2023/NBCPG12(R4)&arquivo=NBCPG12(R4).doc&_gl=1*p1otn7*_ga*MTk2MTk4MzUzOC4xNjM1NTMxMTQ4*_ga_38VHCFH9HD*MTcwOTIxMTk1Ni4xMzAuMS4xNzA5MjEyNTA1LjAuMC4w
https://www1.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2019/NBCPG100(R1)&arquivo=NBCPG100(R1).doc&_gl=1*f1qn37*_ga*MTk2MTk4MzUzOC4xNjM1NTMxMTQ4*_ga_38VHCFH9HD*MTcwOTIxMTk1Ni4xMzAuMS4xNzA5MjEyNzA1LjAuMC4w
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-pg-geral/
https://www1.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2019/NBCPG300(R1)&arquivo=NBCPG300(R1).doc&_gl=1*1eype26*_ga*MTk2MTk4MzUzOC4xNjM1NTMxMTQ4*_ga_38VHCFH9HD*MTcwOTIxMTk1Ni4xMzAuMS4xNzA5MjEzMDUxLjAuMC4w
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/normas-completas/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/normas-simplificadas-para-pmes/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tsp-do-setor-publico/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-ta-de-auditoria-independente/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tasp-auditoria-de-informacao-contabil-historica-aplicavel-ao-setor-publico/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tr-de-revisao/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-to-de-asseguracao/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tsc-de-servico-correlato/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-ti-de-auditoria-interna/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-pp-do-perito-contabil/
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tp-de-pericia/
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RESOLUÇÕES EDITADAS PELO CFC

Resolução n.º 815, de 1997 Define infração ao art. 32, DL n.º 9.295, de 1946: acesse aqui.

Resolução n.º 1.732, de 2024 Participação de estudantes em trabalhos auxiliares da área contábil: 
acesse aqui.

Resolução n.º 1.328, de 2011 Dispõe sobre a estrutura das NBCs: acesse aqui.

Resolução n.º 1.486, de 2015 Regulamenta o Exame de Suficiência: acesse aqui.

Resolução n.º 1.495, de 2015 Regulamenta o Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI): 
acesse aqui.

Resolução n.º 1.502, de 2016 Regulamenta o Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC): 
acesse aqui.

Resolução n.º 1.523, de 2017 Institui o Código de Conduta para os Conselheiros, Colaboradores e 
Funcionários do Sistema CFC/CRCs: acesse aqui.

Resolução n.º 1.575, de 2019 Regulamenta o Cadastro Nacional de Auditores Independentes de 
PJ (CNAI-PJ): acesse aqui.

Resolução n.º 1.589, de 2020 Dispõe sobre os procedimentos de apuração de denúncias, 
representação e comunicação de irregularidade: acesse aqui.

Resolução n.º 1.590, de 2020 Regulamenta o Contrato de Prestação de Serviço: acesse aqui.

Resolução n.º 1.777, de 2025 Dispõe sobre a Decore: acesse aqui.

Resolução n.º 1.603, de 2020 Aprova o Regulamento de Procedimentos Processuais do Sistema 
CFC/CRCs: acesse aqui.

Resolução n.º 1.612, de 2021 Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade: acesse aqui.

Resolução n.º 1.615, de 2021 Aprova o Manual de Procedimentos Processuais dos Conselhos:  
acesse aqui.

Resolução n.º 1.637, de 2021 Dispõe sobre as certidões de habilitação profissional e negativa de 
débitos: acesse aqui.

Resolução n.º 1.640, de 2021 Dispõe sobre as prerrogativas profissionais: acesse aqui.

Resolução n.º 1.707, de 2023 Registro Profissional – Contadores e Técnicos em Contabilidade:  
acesse aqui.

Resolução n.º 1.708, de 2023 Registro Cadastral – Organização Contábil: acesse aqui.

Resolução n.º 1.709, de 2023 Dispões sobre valores das anuidades, taxas e multas para 2024:  
acesse aqui.

Resolução nº 1.719 de 2024 Aprova o Novo Manual de Fiscalização e dá outras providências: 
acesse aqui.

Resolução nº 1.787 de 2026 Altera a resolução n.º 1.777/2025: acesse aqui.

SÚMULAS

SÚMULA N.º 6 – 17/3/2022 Exploração de atividade contábil por organização contábil, sem 
cadastro. Autuação extensiva aos responsáveis técnicos.

SÚMULA N.º 8 – 2/6, de 1989

A elaboração de balanço ou de qualquer outro trabalho contábil de 
responsabilidade similar, sem lastro em documentação hábil e idônea, 
configura a infração ao disposto no art. 27 do Decreto-Lei n.º 9.295, 
de 1946, com o enquadramento na letra “d”, se dolosa, e na letra “c”, 
se culposa.

SÚMULA N.º 10 – 17/3/2022
A primariedade por si só não implica a aplicação da penalidade menor, 
em caso de autuado primário, devendo ser devidamente justificada 
a penalidade maior.

SÚMULA N.º 13 – 17/3/2022

A competência dos Conselhos de Contabilidade para aplicar 
penalidade alcança o leigo. É infração ao art. 20 do DL n.º 9.295, de 
1946. Concomitantemente, o CRC deverá representar à autoridade 
competente, denunciando o exercício ilegal da profissão.

SÚMULA N.º 14 – 17/4/2015

É competência dos Conselhos de Contabilidade aplicar penalidade a 
empresa que, notificadas, não informem o responsável técnico de sua 
contabilidade e os empregados alocados no setor contábil. É infração 
ao art. 15 do DL n.º 9.295, de 1946.

SÚMULA N.º 15 – 17/3/2022

A emissão da Decore sem lastro em documentação hábil e legal, ou 
de qualquer documento de natureza contábil, utilizado para auferir 
vantagem indevida, para si ou para terceiros ou prática de ilícito 
criminal, deverá ser representada às autoridades competentes, nos 
termos do art. 10, alínea “c”, do Decreto-Lei n.º 9.295, de 1946.

SÚMULA N.º 16 – 17/3/2022

O exercício da atividade contábil ou sua exploração com registro 
baixado, suspenso ou cassado, é infração ao art. 20 do Decreto-
Lei n.º 9.295, de 1946, devendo ser representado às autoridades 
competentes, nos termos do art. 10, alínea “c”, do Decreto-Lei n.º 
9.295, de 1946.

https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=1997/000815&arquivo=RES_815.DOC
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2009/001246&arquivo=Res_1246.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2011/001328&arquivo=Res_1328.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2015/001486&arquivo=Res_1486.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2015/001495&arquivo=Res_1495.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2016/001502&arquivo=Res_1502.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/001523&arquivo=Res_1523.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2019/001575&arquivo=Res_1575.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2020/001589&arquivo=Res_1589.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2020/001590&arquivo=Res_1590%20(Alterada).doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2025/001777&arquivo=Res_1777.docx
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2020/001603&arquivo=RES%201603%20ALTERADA%20RES%201711_23.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2021/001612&arquivo=RES_1612.doc
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2021/07/MPP_15_7_21_final.pdf
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2021/001637&arquivo=RES_1637.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2021/001640&arquivo=RES_1640.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2023/001707&arquivo=Res_1707.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2023/001708&arquivo=Res_1708.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2023/001709&arquivo=Res_1709.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2024/001719&arquivo=Res_1719.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2026/001787&arquivo=Res_1787.docx
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR:

Constituição Federal do 
Brasil de 1988 CF 1988: acesse aqui.

Lei nº 3.688, de 1941 Lei das Contravenções Penais: acesse aqui.

Lei nº 5.764, de 1971 Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime 
jurídico das sociedades cooperativas: acesse aqui.

Lei nº 6.838, de 1980
Dispõe sobre o prazo prescricional para a punibilidade de profissional 
liberal, por falta sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada por 
órgão competente: acesse aqui.

Lei nº 6.839, de 1980 Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do 
exercício de profissões: acesse aqui.

Lei nº 8.134, de 1990 Legislação do Imposto de Renda: acesse aqui.

Lei nº 8.078, de 1990 Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências: 
acesse aqui.

Lei nº 9.279, de 1996 Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial: 
acesse aqui.

Lei nº 9.613, de 1998 Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 
valores: acesse aqui.

Lei nº 9.784, de 1999 Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal: acesse aqui.

Lei nº 10.406, de 2002 Novo código civil: acesse aqui.

LC 123, de 2006 Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte: acesse aqui.

Lei nº 12.527, de 2011 Regula o acesso a informações: acesse aqui.

Lei nº 13.105, de 2015 Novo código de processo civil: acesse aqui.

Provimento nº 45, de 2015 
-CNJ

Normas relativas à manutenção e escrituração dos livros Diário 
Auxiliar: acesse aqui.

Lei nº 13.874, de 2019 Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica: acesse aqui.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8134.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3688.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l6838.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6839.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8134.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9279.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9613.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=1997/000815&arquivo=RES_815.DOC
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2508
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13874.htm
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